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PREFETTURA MUfllcIPAL OE CANAÀ oos CARAJAS

Fur{Do Mu rcrPAL DE EujcaÇÂo

Fls 16üi
0('

ATA DE REGTSTRo DE PREÇOS N" 2022,t868

PREGÃo PRESÊNCIAL N. 146/2021/SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 31 7/2021/FME.CPL

No dia 07 de Íevereiro de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE CANAA DoS CARAJÁS, mm sede

na Rua ltamarati, ín Novo Honzonte. Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra. Roselma da

Silva Feitosa Àrilani. RESOLVE registraÍ os preços oferlados pela Beneficiária da Ata, a empíesa abaixo citada de

acordo com a classiÍicâção por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo a mndições preüstas no

Edital e anexos, sujeitandose as partes às noÍmas constantes na Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, no vigenle Decreto que regulamenta o Síslema de Registro de Preços previsto no fut. 15 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais

aplicáveis, e em conÍormidade com as disposiçoes a squir

1. DO OBJETo; A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual âquisição de

gêneros alimentícios em geral, que compõem o cardápio da merelda escolar, para atendimento do Fundo

Municipal de Educação de Canaã dos Caraiás . PA suprindo as necessidades da rede pública de ensino

do Município de Canaã dos Carajás, estâdo do Pará.

2. DOS PREÇOS E OUANTITATIVoS: Os preços registrdos e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contBtos derivados desta Ata de Registro de PEços, previstos na legislaçáo ügente, são os que seguem:

8+n..: C P L S SUPÊtuqRCjlDOS; C.t{
,!â!,À DE CÀ,STRO PÀr}l Ln'À §OlrZÀ, C.P

P.J . n. .3.729.t52l0001-53, r.pr...ât.aL n..t. .to P.lo sr(r)
n'016-lâ6.a61-6f.

OOÀ}T!IDIDE
12,000.00

vÀlaR ljNttlÀro
3,500 a2.000.00

oEscarç.lo/EspEcrrrcÀÇôEs uNrtÀDE
Elrclito ágnr. . sal ,pacot. a009 - c.P. PÀEqtE
ErpÉifrcaçôês - Bi3coito a b.!e dê tai9p, ágrra e !.1,
!.verttdô .r plá.ti@ c6 ttrjÀ f.crlitldô!. dê
âàêrturr, d.l.alor a t.co!ê. Pláltacot r.tittêntês
êoât6do 4009. reô.l.do. & PâPal'ãô
conteido no rat!É lOtE do produto êor oti.ntrçâo do
erlh.Ento rari.o- tf. .ô11.95 O.e.!lo ..tú
erp.c,,f1c.do. o, r.guint.! l<i.ntrftc.çâo do
p.o<l!to . í4r..., datâ & frbtlcãçto . ÉIi.L<lê. Peso
Ltqurdo, ingledientêi, i.nfoaçô.. nutricrontlt. o itá
d.E!á têr no !ini@ pr.to d. v.l,id.d. .L t.i3 ôcs..
coat.do. . p.rtir d. .t t. d. .trtr.g.-
Ei.côitô l9É. . sâ], .pâcot. l00E - c,R ; PÀCI'E
E.F.clficrçõe. - Bi3@ito a br.. ct trigo, lgu. . .al,
rsv..tido 6 p!.árricô c6 t.rj. feil.itâôorâ de
.!xrtu4, €.b.t.dôr á p.cot.! PlÁtti@. r.t!rte.tô3
coEtl,ndô aoog . rosrb.!à.!ôs d. PàFsIão
conrêo.io ao rlxrlo lorg do ploduto co oti.ntâçaô do
ê.pllh.rânto .a:i@. Na .Db.1.96 .i.w.tlo êstâr
.rpc1fic.<ior o. !êguintes ió.nttfic.çao do
produto . qr.tr, d.t. .L fâbric.çÀô . Élid.d., PGlo
ligur(io, ríEr.dientê., infôd!rÇ&. íut.icioúi.. O it6
<l.e.rá t.. no .ioiD p!.:o d. v.udrd. aL t.i.. É!ê3
conlr<lo. . PrltÚ .b <làt. .1. .ntr.g..
Br.cot to int.gE.lr; PÀc!?E
Espêctf1c.çô.. - lilcoato ..tgtdo !nt.g!.l. O Pro<lqto
dev. !p.e!.ntâ!-r. irtê9Éo, cor ..bor ê o<tor rgràdáwê!.

^ 
6bâlâqá p!!rári. {p.ot tôr.) d*ê r@.rtir laa g <1.

b!.cotto. À ô.1.9É r.c6dl!r. de ..r C. P.Flão
..ao!Câdô- O at- .rev€ll t.. no ütnrrc P..to d.

a,000.00 3, s00

il,10o

1a.000,00

::: 1: 4,500_00

PÀGINÀ 1DE 6

t6 .4 50,00

IÍEt
c0028

üP/
§
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00058

ooora

00083

0ooar

oooa9

oo09l

00092

00103

00r13

v.lrd..i. (b coat dô. . lr.ttrr d. d.tr d.

!.ij& c.rioqurD}[, tirD t, lr'g - c.i o(Ilrc
F.ijlo c.aÀoqur.h, ttl» I, tlg - c.B E.E êiltc.cÕ.. -
t al& créoqur!à., trpo I, -b.l..tor - ..êo El.rri@
r..i.tet d. 1L9 . r.S.l.dô. - t.Elo. d. plrlrtico
r..rrLnt ., ioirb!.nd. 30t9. N. ê.b.!.{E &vu&
cortc o. ..4nDít r rteaa: id.ntificâgão ó. produlo .
.pres., .L!. .t êqrrêôt.-nto . vâlid.d.. v.lo!
nutÍrtlvo, r.gllt o iro óllao cory.t.ate. o ir-.Lv.ra
t.r É rin,D p..ro do vrliah.i. .!. *r,. r... coat .lo.
. P.rtr. .1. dât. d. cntrêgr.
Lit. 

- É, aOOg - C.R; ,ÀCOE
L1.ê - É, 4009 - C.8 E.pecraic.çÕ.r - l,er!. 6 É
rnt gral. alo ..iocicâdo, 5b.l,.do.
.lcidr..rôt cL aOO9 . !§-.I.dô rori.t.arte3
lôlâj'izái.lo lOlE- !. ô.1.9n do p.odqto ó.v.rao .rt.t
.sFcific.dôt o. ..9uD!€r i!.ô!: id.oLific.Çào .!o
pro<htto € c.pr..r, .l.tâ d. .É.1.9- . vâlid.d., p..o
liquirto, ir€r.<tr.nt i, .odô d. p!.pâro, v.1os
nutlrcloul . r.t1.t o Do SrF, O it- (l.wela t r tro
riú p!.lo d. v.Ir.lâ.t & 813 !.!.. c6!.dor .
P..irr .La d.t d. ot!.g..
Lc.rtáô ü9ol,inh.. 5009 - C.P EÀ@lE
lhcElio ugolrn E, 5OOg - C.P E3peif:,c.çô.r - tir..
d..â.â!.âo d. .éqrh, êüi,quêcido cú Íiàrr. vit4iü.

podêodo conter giúter, r- ovo.? tipô
.agolinhà, .ôâl..to. d 5.co pli.ticô !.ri.t ntê d.
50Og e Eeerbâtrdô. - Íâ!óo! Dti.tt@r !..r.tút ,
tot llrú.lo 1019. ll. -br1.9{ .!o p.odulo d.vâÉÀô eit r
..P.êafic.ó.. o. .cgu1at . rto.: ad.Âtrfleçáo .lo
p.o.hrto . -pr..r, dat .r. frbarEçáo e w.lid.dê, pê.o
liq\rido, iágs.dr6tê., ufot!.çÕ.. nu!riêio,.i. . r-pô
dé co.:Dnto. O tt{ dev.lá t a tlô iin]s prr.o &
vd,!<tadê ó. ..i. -s.3 coôt.dô. . t»rLi! .h .i.t d.

tt êàEio .rgolrnàâ, 5O0E C.R PrCqlE
!bêú.io .::golrnha, 5009 C.a Esp.clfrcrçÕ.. - Hâisa d.
Écdlao .b rôe]., .nrr$r.ctdô co frb.., vrl.DE .

po<i.rdo con!.. 91ú!ên, acr ovo!, t:F
.lgolaDlL, .Ô.l..ios - ..co plast:co .e.r.t nt d.
500q. re-.L.&. í !.rdor pli.trco. !..r.t rt.,
tot lrràndo 1ott. iL -h.1.9- do produto d,.v.rao ..t.!
..p.cificador ôr ..gu,nt.! rt nr: ic!.ôtt!1oçto óa
plodsto e apr.B.. <Lt. d,. !.àêc.çao . v.lrdrdê, Flo
Uqudo, irr9r.di.ôt.r, iâforuçó.. ôutaic:ôlu. . taryo
d. cozrmto. O rtá .!.v.!á ler no !iÀi!o p!.ro d.
v.liaL..!. aL cont..io. . putr! d. .Lt .1,.

M.Àio.; Out!,
!ârào E.P.êj,arc.çó€s - frt,o fo!D3. c.. ?Ot .i.
râtu.açio. S- dàDfaeçõ.. íL.rê.!, c.tc. iât qE.. Co!
co., 5.b.. u6. c-.cte.i.rtrcôr <t ..t>ac!.. I.6t.
d. aubltânci.! t.ro3.6, lulrdr.t ., pâ!r.itr., l.§..,
r..lô,ro3 óê .!êf.nÍvo. .gricol... od6! . ..Dor
ertr-ào. P.ro . tDttho pr&aô.
l,bl.*!.. , oqll,
1.51úcie Eq,.lêrflc.çõe, - !àlecr. ..dôadâ, g!.úd., (l.
PÉrEiÍ., lrv!. d. luji.t &r, pôrúltÚ . lôr..,
t&rúo . êâIo!.Çlo u^ilorr. , dovcnôo ..r bq
d.a.nvolwrd. e Edua, cd !olp. filrê . int&t..
.co.ahcron cl! .' r gr.n.l, p.!.rldo .Ír!r. (6 r lO)Lg

!:r.Iào. ; QUII'
H.tào Esp.crÍrc.Çà.8 - ftpo lôpoôê., d. 1' qurlrdâd.,
t--aho .iiÀo, c@ gr.u .!. !.tur.ç& .d.qu..ro, ia.Àto

.rcoa cL pola.taloo f!e.t..lor, c- ld.trtiflc.çào .lo

lào b18ugu1dh. 0 lacto!.. UIUDÀDE
9ào br.Bglint. O lacto.. E.P.cifréçô.r - Pào <loc.
tlpo bis.gurür : à br.. d. trigo, .âf, .çi!c!.
fêIEDto. I..nro d. 1.ro... C- Fro uartl-ro crê 509
(wúr.C& .!. . ou ? 1Ot). E b.l.<ros - ..@. plastj.co.
tr..tÍEt. , conte.!.!o .eiqu.!. có <Lt. d. f.brtc.c& ,
O l.cto& . v.l1dÀd.. D.v.!aô .êr tra.t».t..!o. -cà.ro. b.ú f.càâdo . cC ...o.lho plot.giéo Ib! p!1ot..
.i. Frc d. cor clarâ.
Polp. dâ .çrl . - PÀ.,IE
Polpã d. .9.i E3p.c!f!sÇÕ.. - ?olp. d. âç.i .i+I.r,
rÉo f.ttrt d. , n& <hluid. . cc t o. rin:.!ro d. .ó1tdo.

3,s00.00

8.250.0O

16,500.00

5,500.00

2,500.00

2 5. 00c .00

2,500.00

3,000.00

6,100 21.350.00

11,200 92.a00.00

.3 :aa a3 .aaa,aa

3.000

6,300

2.500

a,700

0,700

16,490

,,6.500,00

15.750,00

62_500,00

1,1. 750,00

2.100,00

3,000.00

PaG,na 2 Ot 6

49. a?0,00

1
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00115

00117

00123

00125

00126

00121

00124

tot.ii, pr6..iri6t. .!. fst.. r..ta.., 1:e.. . r..nr.t
d. pü.rlt.r . dêtrito. .niúi,. ou vrg.ur.,
con!.c€ionâd.â po. p!oct!!o t@lôtrico. |rlo d.v.ra
côât.r Ír.llDator .!ê p.!t.. nlo colErtlv.i.l dr frutt,
É rubrtúcir. .átrânàà. I ru. coe..içlo no l.
bb.Lr<Lr - .tcos p]á.!Icor próprio, totaLitândo tlg alo

Polpr O. ÉEr@já - C.R PÀCO'E
Potpâ (i. r.lr§rrâ - c.R Arp.citlc.çôê3 - Potpr ó.
Dr.@lô.i?r.r. não !.út.L, nâo dilui.i., cc teor
rini- .!. ,óli.lo! tot.i., p.ownr.nt. d. tro!â. rrtlr.,
Li+.r , i..ntú aL pü.ritr. e ó.trltot
vigotri., conf.c<iôn.d. po! p.oÓ..o Eêool,óti,@. l{to
.!.rrá conte! fraq@Dtor ó€ prrte..ãõ eü.ttv.r. d.
frt , n.r rsb.tàEiâr e.t.rnhu a 3üa co.po.icto
nolrrrl. E àd&ta - 

pl,lltios ptaPrio,
tor.li!.ióô ltg do plodqro.
PolÍx .t crrpuâçú : PÀCOIE
Potp. ct cupo.çú EsFcific.Çà.s - PôrF. d. cupu.çú
!irpr..r, nlo í.E ôt.d., nto diluld!. c6 têor !j'Â!D
dê róIi.lor totlis. proÍsôa.n!. d. ftut 3 !.di.., 1:+r,
, rr.nt a ó. t â!a.1t.r e d.tatto. .ruüaa ou rrt9ltrir,
orl.ccton al| por p.oêt.o t.êrcIôgrco. l lo .t v.ra
@rt.r fr.gÉrto3.iê Ír.rt.. ôto coe.'-iwi. dr (rut..
E .lô!teci.! êsrr.nà.r | ,u. clqori,câo no I-
&.1.!r. .n !âco. pláltrcor próp!!o, toÊlli!údo 1t9 .Lo

sâl lo.Ld,o,lls;; OlrlL
3àl iodrdo,llq E§pecific.ç&. - 9.t iodâdo. ôrlr.lo 6
sâco plltttco rêri3tênt. d. rrg. . ..b..1.9ü do
produro .[.v.!l @D!tr!: ldentrfrcrçlo alo prodlto .
eqrr.ü, d.rr & aâbr1câÇao . ,!ti.t <iê, peso liqúido,
ingrr dient . . i.úô sõ.. nut.rcloou3. o. útno.
.rêvlrilo t.r ..abâlâdor .a .rcor purtrêôs .e.rst.nt..
totrlit.nóo 3Ol9 (io pro<t§to. O rtd devela t.! no
r.Íniúo pr.ro d. w.li<r.d. de têit ú... êont.dô. .
Pàrtir d. d.r. d. átr.!à.
súco êoâc.nt!ádo, s.boÍ âcê!ol., tr.!.f. 50Od - uNrDÀDE
c. E

Su@ effitlr<lo, .abo! .ó.o1., g.r.f. 5OOd'C.P
Espêcilicrcôe! - súcô co.c.ntr.do d. àcêrol.. nrô
.1c@li2.cro, nào fêrÉntàd,o, .nvrt.<l,ôs €r oÊr!rf..
plárticrr .t 50orl, ca trpr d. pláltlco- ltr 

-.1.9§ad. produto dãv.rà con!Ê..: 1<r.nt!ítêtçlo alo Pao.luto e
.ryE... .l.tr d. fab.iê.çao . v.lid..t , t..o llqurdo,
ir!i.<li.nÊ.. . i.fot@ç&. ,lutêclon i!. O i!6 .r.nra
t ! n6 rltriD pr..o (b vrli.L.l..r. r.1r Érer c.nlr.iot
. P..ti! arâ d.!â.iê 6tr.9..
Súco coneDt!.do, 3rbo! !c..ol., 9.r..!. 5OO.r - UIrIDÀDE
c,R
Srrêo c.trcútsrdo, sálos rc.rolr, g..!.fa 500ÉL - C.À
ElFêifiêrçõo. - Suc,o conc.ntr.do (iê .c.rol., nto
elc!ôli.róo. nao fêEÍrt..to, .nvâr.óor - 

g.''rf.t
pláltiêr. d. 50Od, cd târy! .L plarti@- N. -b.lrg-do pro<hrto .iewêrà co..t..: ld.ntificâçào do produlo .
€?r..â, .tâtâ d. fãàric.çlo . nlid.d., p..o liquióo.
ia9r.<li6Ê.! . rnfotr.Cõ.r nutncronD!. o rt- .Lo.l
t.. no nlDiD pruo .r. vrltd..t dô 3eir 8 .. cortrdo.
a p.rti! .ir drtr al,â âôtÉô9â-
Suco conc.ntr.<ro, ..bo! 9o1!bâ, g.rrú. 5OOÀI - UNrDÀDE
c.P
soco conc.nt!.do, iáào! goirb., 9órâf. 5ood - c.P
Érpêcilicrçõ.! - su@ @ncent!.do, í!ôr gôIdb., nao
al.coolirâ.io, nao fêrÉnt do, .nw.t.dor - 9ürâf..
pll.t!c.. .t. 50Od, c6 t.nlpa d. plart:c!. lt sib.l.96
do proihrto .i.vca coD.lrr: r,d.ôtrfrcâção .lo prod!!ô .
ê!pr..â, atrtr .lê f.b!ic.çào . Elidlde, F.o l1qlrtdo,
i.gE <ii..re. o infotucÔ.. nstriê1on.is. o it6 d.{!l
!.r no rlniD ?râ2o .tâ e.li.l.d. .L ..r! É!e. cont.do.
â PâÍtir dr .ht^ .!ê êntr.gr.
§uco conc.ntrldô, eâbôr goi.bâ, qrrr.h 50011 - C UlatD^DE
.R
Suco conc.atr.do, ââbôr goi.b., q.r..!. 600.I - C.R
Esp.crfr'crcô.r - gucô enc.ntr.do, ..bo. gor.b.. naô
alcootlt..io, nlo f.*nt.do. .nw...do. - E...t..
pLásticâr dc 500!:,, ca tâp. dc plâ.tico. lfr,btl.qd!
dô prodúto d.re.â con.t.!: ld.ntificâçêo ôo plo.Iuto .
eryrê.., .Lt. d. fâbliê.çao . v.l!.t!á., P..o uqurdô.
ingr.di.nt., . inlo.!âçÔe. nutlrclonâi.. o lt- d.v.rá
tê! no ,inirc 9!azo d. vâLdâd. d. ..iÉ ,E!e. contâdo!
à p..tir al. data d.6tr.9!.

1,250.00

3,000-0c

5,500.0c

9,r50.00

3,250-00

9,750.00

3,250.00

14.590

10,890

1.10C

1,900

3.900

3.800

3.600

18.23?.sO

32.6',r0 _00

6.050,00

38_025,00

12.675,00

3r.050,c0

t^r-

Pac ira 3 cE 6

12 - 350,00
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2.2. Essas quanüdades são 6 estimaüvas máximas das n€cessidades e/ou possibüidades anuais dos produtos

obieto desta Ala de RegistÍo de Preços, não consütuindo obrigaçáo do óí§ão gerenciador, na contratação da

totrlidade dos itens e nem das quantidâdes indicadas.

2-3. As contrataçoes decone.les desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibllidade orçamentária e

financeira. da necessidade e da lib€raçâo do setor cornpetente por paÍte da contÍatante.

2.4. As especiflcaçoes dos pÍodutos do obieto e as demais condi@s de execuçáo sào aquelas estabelecidas m
Termo de ReÍerêÍrcia, Anexo I do Edital e na propostâ apresentada pela BereÍioária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condipes especÍfcas do Íomecimento dos pÍodutos estaÍão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo mntratante, quaÉo da eíetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 RegistÍo de PÍêços será Íormalizado por intermédio desta Ata de

Regist o de Preços e nas condl;ôes preüstas no Edital.

3.1. A Ata de Regislro de Preços terá valltde de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegislÍo de Preços, o óÍgtu gerenciador nâ seÉ o&igada a Íirmar as

contrataçôes que deles poderáo adür, Íacultandose a realizaçã: de licitação espêcífica para a contrataçà)
pretendija, sendo assegurada pÍeÍerência em igualdade de mndipÊs à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assanaí o(s) contrato(s), retirar a oÍdem de

compras ou â nota de empenho, mntados da coílvocaçfu.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não compaÍecer para assinar o(s) contrato(s), reürar a oÍdem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou náo cumpÍir as obÍigaçoes estâbelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às san@s previstas íE Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a adestu de órgàos ner participantes 1
desta Ata, até o limite individual de 5070 (cinquenta por cenh) dos quanühtivos registrados e, na totalidade das

adesoes, até o dobro dos quantitativos registrados, conrorme legislaçào vigente.

5- DO CoNTROLE E DAS ALTÉRAÇoES DE PREÇOS: 0s preços registÍados nesta Ata de RegisEo de Preços

serão fixos e ineaiustáveis p€lo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

AÉs esse período os preços serão re4ustados com basê no reajuste de preços ocoÍÍrdo no meÍcado, mediante

compÍovaÉo através de documentos oficiab.

5.1. O preço egistÍado podeÉ ser revisto em íace dê eventual redu@ daqueles praticados no meícado, ou de fato
que eleve o custo, cujos preços foram regislrados, cabendo ao órgào gerenciador pÍomover as negociações iunto à
Beneficiária da Ata, observadas as disposi@s legais.

5.2. Quando o preço registÍado tomar-se supeÍior ao preço pratrcado no mercado por moüvo superveniente, o óÍgâ)
geÍenciador convocará a Benefrciana da Ata para negociarem a redução dos pÍeços aos valoÍes praticâdos peb

mercado, observadas as disposrcles legais.

PacràÀ a OÉ 6
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5.3. FrusHa a negociaÉo, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hiÉtese anterior, o ôrgão gerenciador convocaÉ os demais fomecedom üsando igual oportunidade de

negociação.

5.5. ouando o pÍeço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e a Seneficiáda da Ata, mediânte

requeÍimenh deüdamente compovado, nâo puder cumprir o compmmisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneíiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apÍesentados.

5.6. Não havendo êxito nas nqociaçÕes, o órgáo geÍenciador procedeÉ à revogaÉo da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabít/eis para obtenção da aquisiçâo mais vantaiosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇoS: A BeneÍicÍária da Ata tera seu registÍo cancelado quando:

6.1. DescumpÍir as condipes da Ata de Registro de PÍeços

6.2. Nâo retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no pÉzo estabelecido pelo

contratante, sem iustifcâüva aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu pÉço rqistEdo, na hipotese de este se tomar supedor àqueles praücados no

mercado;

6.4. Soírer sançâo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, será

foímalizado por despmho da autoidade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registÍo de píeços poderá oconer por íato superveniente, deconente de caso íortuito ou

íoça maior, que pre.ludique o cumprimento da Ata, deüdamente comprovados e justificados por razão de inteÍesse

público ou a pedido do fumecedor.

7. 0AS CONDIÇÕES GERAIS: As condiçoes gerais do fomecírnento dos píodutos, tais como especificaçôes, os

prazos. as obrigaç0es do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condições do ajuste, encontraÍn-se deíinidos no Edilal da licitaçáo e seus anexos, em

especial o TeÍmo de Refeência, e na proposta apresentrda pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registo de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e íorma, para que su(am um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das
paíies, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneÍlciária da Ara.

,?[-
\l
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PREFEtrURÂ MUTrcIPÂL DE CAIAA Dos CARÀIAS

FulDo Muilrc|PAL DE EDUcAçao

Canaá dos Carajás - Pará, em 07 de íevereim de 2022.

FUNDo MuNrcpdheoucrçÃo oe oANAA Dos cARAJÁs
C.N.P.J. no 28.559.363,000140

CONTRATANTE
À!..do (h Íodi. dlgül po. ( PLrL) 
L t suftnrr$qDo6

SUPERMERCADOS rrDÀ.!72ee51ooor53

LTDA:4372995 2oOO l 53 
0à'b' 2022 0107 r&!355

CPLSSUPERMERCADOS
C.N.P.J. no 43.729.9520001-53

CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 20221869

QUÀI{}IDÀDE
3, 750, O0

r taR lrxr"Átro
12,600 a7.250.00

PREGÃo PRESENCIAL N" 146i2021/SRP

PROCESSO LICITATORIO N" 31 7/2021/FME.CPL

No dia 07 de fêvereiro de 2022. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE CANAA OOS CenelÁS, com sedê na Rua

Itamarati, s/n Novo HoÍizonte. Canaã dos Carajás - Pará, represenlado neste alo pela Sra. Rosêlmâ da Silva Feitosa

Milani. RESOLVE registrar os preços ofertados pela BeneflciáÍiâ da Ata, a empresa abaixo citada de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstô no Edital e anexos.

sujeitando-se as paÍtes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente

Decreto que regulamenta o Srstema dê Registro de Preços previsto no AÍt. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,

Decreto Municipal Í|" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiÉes a seguic

1- DO OBJETO: A pÍesente A1a lem por ob;eto o Registío de preços pârã futuÍa e evertuâ, aquisiçâo de gêneros

a,imentícios em geral, que compôem o cardápio da merenda escolar, para atendimento do Fundo Municipal de

Educaçáo de Canaâ dos Carajás - PA, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do Município de

6:naá dos Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços Íegistrados e as quantidades maximas a serem conlratados por meio

de conlr3ios deavados desta Ala de Registro de Píeços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

qlEsa: clcoPERÀrrvÀ Da ÀGRIcur-1oREs FÀIIrLIÀRES OÀ REGrÀO DE C ÃÀrÀSi C,t.p.J. no Oa,ar6.992l0001-a9, êsrâ!ê:ecrcLÀ à
Rua g, n' 661. sâlâ 0a, Edif!êiô Rafâêl., CIOÀDE NOvÀ, pârâuârÉb.s PÀ, (94) 99254-3877, Ep!êsênra.L. nêstê â!a P.lo
sria) - ríac EL sÀtttls DÀ tÀcENÀ, c.P.F. no 033.1r'?.142-8?.

rtEx
0011{

Dasdtcio/EspÊcrFrcÀcôEs rrrtDÀDa
Pôlpa dê @àcujá -C.P PÀCOIE
Polpa <le Eea@jà - C,P l5p€clfi.âçôe§ - Po.ip. de
Éaejá 3r.pr.3. nâo fe,D.tàdã, nÂo diluidô. cd têo!
Eil1:e <i. tólt<lo. to!âts, l).ovesêote d. ftut.! !àd!as,
1i+a. , i.6t.s .te par.sitas ê dêtrttos úiÉl. ou
v.g.tais, cont€cionada po. plocêsso tenológico. Não
dêv.rá @nt.r fragD@tos de puter nãô coestivcis da
frutà, na lubltucràr .!t!ànhrs . rua co+osrçáo
nor!âl. E bâiada êa pláBti.os ?.ôp.io,
?ot.l-i.:â,ldô lig ato ploihlto.
têtPã d. cajá;; PÀCOIE
PôIPâ .tê calà Eep.caficàçõer - 9olpa <la cajá .iplêe,
úàô fêEêutadà, nào alilgida, c@ t@r oinie .!ê sótrdo3
totais, PaovêDêntc d. fetâ! srdia.. u4rar , lsêrtú
de p*.Eit .. détaito. eiôi. oq v.get.j5,
conf.êcroD.<la tD. p&êesso tecrc1n'glco. !ão tbre!à
côntr f:.gentos <t ps!ê3 .ão cestiEj,r d! fêta.
ná subatdcias est'Eanhas â sua co@osiçã. ncrEâL.
Éab.La.la @ Eacos plásticos próprio, totâti.:ndo 1X9 do

3,00c,00 9,900 2 t.700, c0

?6.950, C0

2.2. Essas quanlidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos podutos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgâo gerenciador, na contrataçào da totalidade dos itens e

nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçôes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentáriã e

-\' PÀcrnÀ I oE 3
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íinanceira, da necessidade e da liberação do setor coínpetente por paÍte da contratante

2.4. As especificaçoes dos produtos do objelo e as demais condiçoes de execuçát sá) aquelas estabelêcides no Termo de

Referência, Anexo I do Edital e na pÍoposta apresentada pela BeneÍlciária da Ata.

2.5. A localizaçàr precisa, os prazos e as condiçoes especificas do fomecimento d6 produtos estaÍão indicados na oÍdem

de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eíetiva aquisiçâo dos prcdutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: 0 Registro de Preços seÉ íormalizado por intermedio destâ Ata de Regisro de

Pregos e nas condi(pes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Regisúo de Preços teÉ valiiade de 12 (doze) meses, a partjr de sua assinature.

3.2. Durânte o prazo de validade da Ab de Registro de Preços, o óí!fu geÍeíEidoÍ não seÉ obÍigada a ÍiÍmar as 1
contrataçôes que deles poderão advir. hcultandGse a Íealizaçáo de licitaçfo especifica para a contrata@ pretendida,

sendo assegurada prefeÉncia em igualdade de corúi@s à Benefrciária da Ata.

3.3. A BeneÍiciáÍia da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias uteis para assinar (s) conlrâto(s), ÍetiÍar a ordem de comprirs

ou a nota de empenho, mntados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ala convocada que não comparecer para assinar o(s) cootralo(s), Íetirar a ordem de compra ou a

nota de empenho, no prazo eslipuhdo ou não cumpÍir as obÍigaçôês estâbêlecidas na Ata de Reglstro de Preços, estará

sujeito às sançôes previstas no Editel.

4. DoS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: &rá pemiüda a adestu de qgãos não paíricipantes desta Ata,

até o limite indavidual de 500/o (cinquenta poÍ cento) dos quantitativos registrados e, na totâlilade das adesoes, até o dobro

dos quantitativos Íegisfados, conÍorme legislaçfu ügente.

5. 0O CONTRoLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços Íegrstrados ÍEsla Ata de Regist o de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) mes€s da data de Íecebimento dís pÍopostas.

Apos esse período os prêços serao Íeajustados com base no reajúste de preços oconido no mercado, mediante -\
compÍovaçâo através de documentos ofciais.

5.1. 0 preço registrado podeá ser revislo em Íace dê eventual reduçfu daqueles p.atcados no mercado. ou de fato que

eleve o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao ôÍgão geíênciador promover as ÍEgociaFes junto à BeneÍlciária

da Ata, observades as disposiçoes legais.

5.2. ouando o preço registrado tomar-se superior ao pÍeço prati:ado no mercdo por moürc supeíveniente, o órgáo

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata paÉ negociacm a redução dos preços aos valoÍes praticados pelo mercado,

observadas as disposiçoes legais.

5.3. FrustÉda a negoci4fu, a BeneficiáÍia da Ata será liberada do compromisso csumftlo.

5.4. Na hipotese anteÍior, o órgfu gerenciador convocará 6 dêínab íomecedores üsando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de ÍneÍcado lomar-se superior ao6 píeços registrados e a BeneficiàÍia da Ata, Ínediente ÍequeÍiÍnento

devidamenE compovado, não puder cumprir o compromisso, o óígão gerenciadoí poderà liberar a BeneficiáÍia da Ata do

PÀGrlí^2 DE 3
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mmpromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona antes da odem de compra, e sem aplicaçáo da penalidade se

mnfirmda a veracidade dos motivos e comprovantes apÍesentados.

6. DO CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREÇoS: A Beneíiciária da Ata teÉ seu registm cancelado quando:

6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de PÍêços.

6.2. Náo reürar a odem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estab€lecido pelo contratante,

sem iusüfi caüva aceitável;

6.3. NáJ acêitar redúr o seu peço rcgisbado, nâ hipotese de este se tomar supeÍror àqueles praticados no mercado:

6.4. SoÍrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no AÍ1. 7" dâ Lei n" 10.520, de

2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, asseguGdos o contraditôrio e a ampla defesa, será formalizado

por despeho da aúoridade superior da contratante.

6.6. O cancêlam€nto do regisfo de preços podeÉ oconer por íato superveniente, deconênte de câso íoÍtuito ou força

maioç que prejud(ue o cumprimenlo da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a

pedido do íomecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As mndrçôes gerais do Íomecimento dos prcdutos, tais como especificações. os prâzos, as

obÍiga@s do Fundo MUNTCIPAL DE EDUCAÇÀO DE CANAA DOS CARAJÂS e da BeneÍlciária da Ata, penalidadês e

demais coÍÉi@s do aiuste, encontraFse definidos no Edital da:icitaçáo e seus anêxos, em especial o Term0 de

ReferêÍlcia, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para fmeza e valilade do que Íoi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Regisfo de Preços em 03 (res) vias de igual

teor e forma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas represenlantes dâs partes,

FUNDO MUN|CTPAI DE EDUCAÇÃO DE CANAÁ DoS CARAJAS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, êm 07 de íevereiro de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE EOU

C.N.P.J. no

DOS CARAJAS
28.559 3/0001-80

CONTRATANTE

cooPERArv à'#ifii:,*,
A DE COOPERATIVA DE

COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIAO DE CâffitqJLTORE AGRrcuLroREs

c.N.P.J. no04.47asez0001.8e , s FAMrLrAREs iÊãlifl?iâ,CoNTRATADo \ oo 2ooo.r8e

REGIAO :0447 Dados:

6ee2ooo 1 8e 
c, "r2:ill1';"*,

5.6. Náo hâvendo êxito nas negociaço€s, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medldas cabíveis para obtenpo da aquisição mais vantajosa.
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ATA 0E REGTSTRo 0E PREÇoS N" 20221870

PREGÃO PRESENCIAL N. 146/2021/SRP
pRocEsso LrcrrAtónro u. 3t zlzoztlFME-cpL

No dia 07 de fevereto de 2022,0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS Cn&qJÁS, com

sede na Rua ltamaraü, ín Novo Horizonte, Canaã dm Caraiás - Pará, representado neste ato pela Sra.

Roselma da Silva Feitosa Milani. RESoLVE ÍegistraÍ os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a

empresa abaixo citada de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades mtadas,

atendendo as condiçóes previstas no Edital e anexos, su.ieitandcse as partes às normas constantes na Lei

n' 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto quê Íegulamenta o Sistêma de

Rqistro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686,

de 05 de agosto de 2013, e das demais normas lqais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposiçóes a

seguir:

1 . DO OBJETO: A pÍesente Ata tem poÍ objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

gêneros alimentícios em geral, quê compõem o cardápio da merenda escolar, para atendimento do

Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás . PA, suprindo as necessidades da rede

pública de ensino do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E oUANTITATIVOS: Os prEos registrados e as quantidades máximas a seÍem

contBtados por meio de contratos derivados desta Ata de Registío de Preços, pÍevistos na legislação

vigenle, são os que seguem:

Em0íesa: DESIoÉROS CoMÉRC|o DE ALTMENToS EIRELI; C.N.P.J. n. 35.647.468/0001-5/, esraberecida á RUA ALUIZIO DE AZEVEDO M
520, VAIE DOURqoO. Canaã dos CâÍaiás PA, Íepíesenlada neste ato peb S(a). VAIDINELIA 0E JESUS oES|DER|o SOUSA, C.P.F, n'
719.117.821-y.

DEscRrÇÃo/EsPEcrFrc ÇôEs

a,000_o0

ItEv

00030

oq»l'!DrDE

12,000.00

toll t NrrÁRto

3,500

l/ÀLR tot^!

a2.000, o0

0c0 31

8ilcoito .loce !o.qurnh., a009 - c.P; PÀCqE
ArPêcificrçõ.! - Bilcolto do.ê I b.re de tliEo
.nrlquecid! c6 fc.ro . acldo fôIrco cortêôdo récÀr
gorahr.. vigotrl hr<tro9.n.<i. 55bo.et :choco1at.. coco,
leitê ê trâcllcion.1 .êw.!!ado a plllttico cd tr.ja
fâcllitador. de ab.stula .úbâl.do! 6 p.cotê3 pla.trco.
r.liitetrt.. cont€odo aOOg . têdàl.dor á c.ir.! dê
p.pêlào contêndo no rárie totg óo produto êú
orienlação do qrlh.râÀto ,!á4@. l.! drlager &verão
ert.. elpêc1íiêador or leguinte! i.t.nr: ial,êntitrc.ção
do pÍôdrto . €úpr..r, dat. é. fâbric.çào . wtlidàalê,
pôro llqlr1do. iôgre<hêDtê.. infoEâçõ€! âut.iêionâir. O
it'ú dêw.rá !.r no ÀiÂi.o p!a:o de wàlidâdê de ..is
r!.. @nt..lo.. p.rrir dr.t t é..ntÉê9à-
Bilcoito doce Ío.qurnhâ, a0O9 - C.À PlCallE
ErpêcrficrÇô.. - Eircoito <to<! à b..e d. triqo
.n.igu€cid. c.r fê.ro . lci.lo fóliêo côate.dô âçúclr
gottlurâ v.g§trl hialrog§n.ê. .!bo.ct :chocolatô, coco,
l.rtê ê r.rdi.ioÉ1 .@..tido a pláitico c.- t.rjâ
arcilrt.dorà ô. rô.rturâ -Drl.{los o p.cot s plârtico!
.êrirt ntcr conteíxlo aOOg . .êd.l.dor .- cârt.. .1,ê

p.pelão coôt.nclo no .ári.o l0L9 do prodotô c-
orienllcào do +r,Ih.üoto rariD- r. .ab.1.96 d.v.rào
..tâ! e.p.cific.dor ot .e!uiât.i itenr. i&lrtiflcàção
do p.oduto ê eryr.I, dât. d. fâb.crçao ê w.lr.bd.,
p.ro lj'qulclo, i.qr.(tl..nter, írÍoraâç&. ôutrici.onr!3- O
rro .l€vera r.r no rlniio ptero d. wàli.t i!. .i. ..is

3,500 ,.a,000.00

$
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ESIAOo DO PARA

MuHrcrPAL DE CaNAA Do CA

000a6

00063

0006a

E!.r @ntà.!o! . t.Íli. ó. d.t. aL aâtr.gâ.
Cotositlco trpo úarco, 1OO9;; ,tCOlE
CoE.rt à b.r. d. ulucrr, óI.o tb .o1., fuba . 3.1,
po.Lnóo cont.! @t!or rÍryêda..t.. d..d. $,.
.tac.L..â.1o.. O ploôrtô d.v. .Ór]àd. .. ..êô
p]a.tico r..r.le!t .!. 1009. Na EbâLrgü do Piôduto
dava!âo e.t r espêc!írcrdôt t gnuntal it aa.
i.t Àtific.glo do proôrco . Ç..3. , d.t & f.b!icâc&
. w.lidâ.L, p.ro :.iquido, iaet.dreD!.t, iôfo!.âç&.
nutlicionàrr ..egi.lro - 

ólqÍao coT.têrt. o it-
ó.v.!a t . no aiarD p!.!o .rê wâ1i.cLd. ó. t.r. !êt..
conudo. . P..trr dr .lrtà óe .ntrêg..
5ótDI. aôfânt1l ârtrf:ciàl.CP 6.12 t se..r. rdâ IÂ1À
d.,l .tÀ iloog C.P
FóÍrrfâ rn!.nrat .ltrftclú, 6 . 12 ÉEs <!. tdad.,I
.iâ aoog c.P coqrl-nro .L!.nlar co4ortô Por rô.o d.
lert. d..orn.!.li.z.do, âddo, ol,êinâ (!. t).]r., 1cit.
cLrÀ.tâ.ro, óleo .l... p.LÊat., ó1êo d. c.nôIà, l.ct..s.
ol.o (l. rrlho, rt^.!ârs (crrrâto d. cafcto, c]o.êto d.
.âçrnàa.!o, crtrâto d. po!a..to, cloleto cL sô<tio,
Íorarto d. catêr.o dibáeico, iu1f.tô f.rroso, rulfàto d.
trnêo. sdfrto dê cob.ê, .u1f.to d. .â.9.ná3, rodêto (b
poLaa!ô, a.l!Éto d. §ódrol. Dlto.r.rtBnâ, ól€o d.
perr., wilrEnà5 (L-r.corb.to .ie !ód!o, bit.tt.r.tô d.
colinr,rro-inoaitol,.cêt.to de Dl-à-tocofêti1.,
nrcotitt.Ddâ, D1r{rtotenàlo d. calcro, tr4.[
rcnoírrt.ãto. âêêt to & !.!anil., clorrd!.to d.
PrÍi.loun.. êboa.vÀn., ácrdo l-pt.loil-l-tlutâ.ico,
f!tôúôadroE, D-baotrnâ, colêcâlcr!.rol
cr.nocobal.lrô.) , L-t.nrlat.arm, ól.o (!. l.ortre.êU.
elpiü, t.uriôÂ, I,-hi.udttr., L-c.rEit:.r,
-ul.iíicent. Leêitrn. <tê tolr e ..9irl..dor.r d. âcid.:
ht&óndo d. potá..r,o e &rdo citltco. Na d.lâgÉ.ro
produto &w..lo ê!t.r €sl,ôêrf1cado. o. !eguiôt.. it.na:
rd.ntlfrcrglo do ploduto r -p!ê!., drt! d. í..bricaçao
. e.lrdâd., p.so liqui.ro. ingrêdr.nt ., raro.Éç&r
nutricron.j,. e t.g!rt!o { ôrg,io co+.t nte. Àr l.t.t
nao.!.wetao.Prêsênl'.r-Eê .!À38àdât, erlelrula(la.,
ertufâ.1â6, p€.fuladr. ou coü outlo indicro ôô
.lLr.ção. O rt4 d.rerà t r ôo ritÚ p!..o .L
wrlr.L4!ê ó. cont.do. a p.!t1r aL. ó.tà .L

Eó.anl. rnfrntrl a!trf1c1.l.CR- 6 r 12 úâs.r d. rd lÀtÀ
..L,1 .t. looq c.À
rórul. itrfrnrrl .ltrfrciaf, 6 â 12 Ds.s (l. !dad.,l
.t aO09 C.À Cor{rl-ato .lr,-ntó. coqrosto po! 3orô da
L.it. clerúr.!.lràdo, ârtdo, ol.lnr d. prlr, l.rt
d..úr.do, ól.o d. p.rEit., ó1eo d. c.noh, l.ctoie,
ól.o d. Elho, riôe!.rs (crt..to (!. ca].cio, clo.êto d.
EgÍ!ô.ro, ê1t.rto d. pôtá.r!ô, cLo!.to d. sódio,
foif.to d. cilcao .tÀbâs1co, .ulfato f.r!oso, .ulfato d.
,tnêô, sulf.lo dê cobr3, sulf.to de E ng.nês, lodêto .!.
Pôra.rio. a.leÂàto (!. só.uol , Dltod.rtliD.. ôleE .r§
txrra, v1t Dn.ô {L-.rco.bàto .!. .ódro, brt ltürtô .L
colrnâ,rro-rnosttol, acêt.to .r. oL-à-tocofer1l.,
nrcot1..árd,a,D-pàntoleíatod. calêro, riaDnr
!ôtron:trato. .cêtÂio d. !.t!íulà, c:.o!!&.ro .!.
P:rr.do!É, rrbof l-.vrn.. àcrdo N-ptelorl-L-glutii@êô.
f:to!âaàdroââ, D-brotlna, cole.lcrferôI
cr.nocob.l.ànrnal , L-fco11.lànrÉ, oleo dê ríortrêrêrl.
.lpin . tâuânr. L-h1lttdanr, L-ctrôiti,a.,
dufr,'frcÚt. lecrtrn. ós .olà e reÍIulâóolc! ó. âci.Lz
hrdtótrdo de polri.tro e .crclo citrlco. Na -bdâgú óo
Produto dêvêÍao ê.t.Í .q-crfacado. or s€guiât . itú.:
rd.ntlfi,càçào do pEo<luto . .rp.â.., d.!à d. í.brrcaçlo
. vrh.bd., p.sô li,quado, rng..da.n!... inÍorEçõ..
nutricroô.rr . .êgi.rro e! ólgio coe.tent . 

^. 
lat !

.Io ósve!Âo rprêsont.r-sê ü.a6.d.t, ênf.rrula.L.r,
esiuf.dà., p.!fu!â.L. ou ourro andiêto d.
â1!.ràçào. O rtêr .teve.á te! no Àinr@ pr.so .r.
v.l!.t .!ê .r. coôtrdos . I)ürir dr <Latã d.

10,000.00 0,900 9.000,00

3,000.00 29,900 89.?00.00

1,000.00 29,900 29- 900. O0

\/ÀIáR TO:[ÀI R§ 14a.600,00

\
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2.2. Essas quanüdadês sâo as eslimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

obieto desta Ata de Registro de Preços, náo consütuindo obíigaçâo do órgão gerenciador, na contratação da
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totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas

2.3. As confabçóes deconentes desta Ata de Regisfo de PÍeços dependeráo da disponibilidade oÍçamentária e

finan@ira, da necessidade e da liberação do setor competenle por paÍle da contratante.

2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais mndiioes de execuçáo sâo aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo ldo Editale na proposta apresentada pela Beneliciária da Ata.

2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as condiçÕes especifcas do íomecimento dos prcdutos estaráo indicados

na ordem de mmpras. A ser emiüda pelo contrâtante, quando da eÍetiva aquisifo dos pÍodutos.

3. 0A ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: 0 Regis-bo de Preços será formalizado por intermedio desta Ata de

RegistÍo de Prêços e nas mndições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços teÉ validade de 12 (doze) meses, a paíir de sua assinatuÍa

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços, o órgão geÍenciador não será obrigada a Íirmar

as contÍatafoes que deles poderão advir, facultandGse a íealização de licitação especiÍica paÍã a contratação

pretendida, sendo assEurada preferência em igualdade de condhôes à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneficiària da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3-4. A Beneficiária da Ala convocda que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a oÍdem de

compíir orl a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigqões estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estara su.ieito às sanç6es previstas no Edital.

4. DOS USUÁROS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ permitida a adesão de órgãos não participantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das

adesões, até o dobo dos quantilaüvos regisHos, confome legislação ügente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES 0E PREÇoS: 0s preços registrados nesta Ata de Rqistro de Prêços

serão lixos e ineajustâveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

AÉs esse periodo os prEos seráo reaiustados com base no íeaiuste de preeps oconido no mercado, mediante

comprovação atravês de documentos oliciais.

5.1. 0 pÍêço registrado podeÉ ser Íevisto em Íace de evenfual redução daqueles praticados no mercado, ou de

Íato que eleve o custo, cujos p[eços Íoram registrados, cab€ndo ao óÍgão gerenciador promover as negociaçóes

junto à Beneficiária da Ata, obseruadas as disposições legais.

5.2. Quando o pí@ registrado tomar-se superior ao píeço praticado no mercado por motivo supeívÊoiente, o

órgfo gerenciador convocaÉ a Beneíiciária da Ata pan negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo meícado, observadas as dispos§ões legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anteÍior, o óÍgão gererrciador convocará os demais íomecedores üsando igual opoÍtunidade de

negociação.

lui)Í1(
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5.5. Quando o preço de meÍcado tomar-se superior a6 preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, medhnte

requerimento devidamente comprovado, não pudeÍ cumprir o compromisso, o órgão gerenciadoÍ poderá liberar a

Beneliciária da Ata do compÍomisso assumido, caso a comunicaçà) ocona attes da odem de compra, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada a veÍacidade dos ínotivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o óÍgào gerenciad« procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtençá) da aquisição mais vantaiosa.

6. DO CANCELAMENTo DO REGISTRO DE PREÇoS: A Beneficiárh da Ata terá seu Íegisro cancelado

quando:

6.1. Descumprir as condipes da Ala de Registro dê PÍeços.

6.2. Não retirar a ordem de comp.a ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estáelecido pelo

contratante, sem justjfcaúva aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hiÉtese de este se tomâr superior àqueles prabcados no

mercado;

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capú do Art 87 da Lei n' 8.666/í993 ou no fut. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registÍo, nas hipoteses previstas, assegurados o mntraditório e a ampla deÍesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contÍatante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderà oconer por íato superveniente, dêcoÍÍente de caso ÍoÍtuito ou

foç maior, que pÍeJudique o cumpnmento da Ata, devidamenle comprovados e justificados por razàr de

interesse público ou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como esp€ciÍica@, os
pmzos, as obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA 0OS CARAJÁS e da Benefciária da

Atâ, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontraÍn-se deíinidos no Edital da licitaçfu e seus anexos, em

êspecial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrcu-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (úês) vias

de igual teor e íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das paÍtes, FUNDO MUNICIPAL 0E EDUCAÇÃo 0E CANAA DoS CARÂ.,ÁS e BeneÍiciária da

Ata.

Canaã dos Canjás - Pará, em 07 de Íevereiro de 2022

FUNDo MUNrcdfuE EDUcAÇÃo DE CANÁA Dos cARÀJÁs
C.N.P.J. no 28.559.363/000'l{0

CONTRATANTE
DESIDERIOS COMERCIO DE Asnnado de íoÍma diirital poí DE§DERros

ALIMENros ETRELI t3s647 46sooot s7 3:['§§i'r1ltHXI:;E11EU3s647a68m0r57

DESIDERIOS COMÉNCIO DE IUUEXTOS EIRELI
C.N.P.J. no 35.647.468/000í-57

CONTRATAOO

P^6ftÂ a DÊ 4



PâA\'dli
ESTAoo Do P

PREFETÍURA Mu icrPAL oE C

Fu''l00 Mu rcrPÁi Dr

v

t{

ATA DE REGTSTRo 0E pREÇos N.20221871
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QUÀTÍTIDÀDE
.,000.00

\rÀtpR t t{ttÁRro
3,r90

\rÀr,oR totÀt
15.160.00

PREGÃO PRESENCIAL N' 146/2021lSRP

PRoCESSo LtC|TATÓRtO No 31 7 t2021 :FME-C?L

No dia 07 de fevereirc de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0E CANAA DoS
CARAJÁS, com sede na Rua ltamarati, s/n Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará,

representado neste alo pela Sra. Roselma da Silva Feitosa Milani. RESOLVE registrar os preços

oferlados pela Beneficiária da Ala, a empresa abaixo cilada de acordo com a classiÍicação por ela

alcançada e nas quantidades mtadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraÉes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art.

15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de í993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 20'13, e

das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

í. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual

aquisição de gêneros alimentícios em geral, que compõem o cardápio da merenda escolar,
para atendimento do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, suprindo as

necessidades da rede pública de ensino do Município de Canaá dos Carajás, estado do

Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previslos na

legislação vigenle, são os que seguem:

Eípr€§a: EE:[CÀ2-CUTERCTO,GÉS!;O. SEX\.rçIS E lac çlES EIREII; C.N.P.J. n.28.0r9.650/0001-a0, ..t..b.l.cidr à Ru. Vicente Ee!!.i.!
Bo!9É3, í'133 Od.37, Lt.21, Nowo Eori:onte, Caüe dor Carajá! PÀ, r.lP..s.ntâ(la nerte âto p.:,o Sr(â). CEIIO PÀSSOS DOS SÀlros,
C.P.F. a" A?6-990.243-64.

IlEM
00034

DEs€Rrç;o/EspEcrFrcÀçiEs uNtDrDE
Biscnito Eair€Da gR- r.bo. lràdici,on.l, pãcot. a0 EÀCÍ/rt
09-
EspeiaicâçÕê3 - Biscoito i b.sê dê .!i.do dê rilho
ênliquêcidâ coú f€r.o e ác:do fôlico. ràbor de lerrnjâ,
contêrdo âçúca! . gôldura v.9.tâ1 hid!ogê.râd.,
rêwêstido @ pláltico t.rl. f.cilitldorr de
abertur, eob!1.do! 6 pâcote3 plâstlcor r.si,stentet
cortêltalo 4009 e rê€rú.1edos êd câiras dê papelão
êontêndô no aá:iôo 10tE do prochrto ccÉ o.iênt.çào do
êdpiLharento !áriúo. Na .úlrâIà9á dowêllo .tta.
êsp€cific.<lo! 03 .es rintes it Dt: id.ttilicrçao do
pro.luto e eeresa, alâtâ dê (ab.icâção ê eâLidÀdê, p€ro
Liquicio, iDgre<liehtê., infotuçôê3 nutriêionâir. o it.o
d*ê!á t.r no úlnie pr.zo dê vrli.tâdê (iê t€ie Dtes
@nt..lo! . p.rtir d! d.t. de êDtr€gâ.
8rlratô de toEte, êopo wi.kô, 2509, DNIDâDE
Ê3p€cificaçõês - roútê @ êxtr.to, .o copor d. vl,dro
c6 túpâ €s â1úirio ,c@ I!ê.. d. flcil .b.Eturr,
contêado 2609 do p.oduto Nâ eúb.1.96 dô plodulo
al,êwe.ão êsta! ê3pêcificaaloe os 3ôgrrj'nte. lt nr:
idêntificâçáo d,o p.oôrto e 6pre3a, dâtâ .le fâbric.9ão
e valialâde, p€5o Uqui..to, ingrediântês, infornaqõ.r
nurliciôEri! ê !êgj.!tro ólgão êoEp.rente. Àt
côâlâgÊas Dão dâierào âp.erentâr tâq.8 ârâ!.âa|... ,
ênfêr.sjadâE ou out.o incÉcto de âlterâçeo. O ,'t-
dê@iá têr no riniEo pr.ro de wâIlabde (i. .ei. Éret

16,500.00 t9_ 500,0000051

.Y

3,000

PÀGriÂ Í oE 5
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00056

00065

00066

0006,

000r9

000 95

000 96

00r 19

00r20

5,500.00

5,500.00

s, s00.00

s00.00

5,500.00

,,500.00

2,300,00

6,3?5.00

6,800

1,930

2,690

3,200

2,100

3,a00

3,200

22,200

3?.a00,00

10.615,00

1a - 795,00

1.600,00

1a-850,00

25.500,00

?_360,00

1a1.525,00

a?.1r5,00

§o\\

2,125.00 22 ,204

PÁGrtÂ 2 DE 5

cortÂ.io. . puttÍ.L drtà.1,. ot!.gâ-
Fsijàô tipô pr.ro. p.cote 119.. çparâ
Eêjão trpo p..!o, p..rot. ll9 E.PecrÍtc.çõ.3 _ a.tlao
p!êto, trpo L ..b.l..ro. ú 3.co Pla.hco r..!.l.nt d.
tlq e !€ob.lr.ro. - !údo. d. Plaltlco r.!i.t.nL..
totaLz.rxto 30t9. ü. €rb.l.g.d ô.,\r..ao coít.r o.
..Eu!ntê. r!,an.: rd.ôtrfrcâçlo & pEoôrto e -Pr.....tâtâ éê êqr.cot.rento e vàLd.d., w.l or nulrrtrwo,
!êqr.3tro no órglo coqrêt€nt€. O rla d.vêrá t . no
rini..o prà.o .t w.lr.tad. & t.it Dses coat do. .
pa.tir dà .lÀtâ .!e entrêEà
Êr.ocÀo &Dthô; PÀCqtE
El,oêào d. rilho F.!rÍib. de !r.lhô .r flocot, P.é-cotióo,
.r.91út6, .- êoôs.ryâíte6 e 0l de 9lorô8. t..t!..
Eúâfâgcr pla.trc. c- 5009 do produto. N: d.1.9-
dêlqâ conit.r: ró.Ítrfrcâêo clo pro<Iuto . -p..r.,d.ta d. f.b.r.c.çao e vaLrdàd., arEE.dr.Àt€t . v.Iôr
nútnêlonâI. O tt- dry..á t ! no ridito plrzo at
vaudâ.la d. coDt..loa . pâ.ti. d. .1.1. d.

Elocào d. ...o2i: PÀ@lE
Fàênhe .!e .!.o! ú flôêor, pla-corldo, !€- glútar, .6
coÍrar:rvànte. . 0! .L goÍdurà ttâar. EÊ.1.9êô plártic.
ca 5OOg do produto. N. -b.Lâgeü .Lv..á con.t t:
rdsrlific.çáo do pEodutô . -paú., .tâtâ .!. f.buc.9io
ê v.Lale.rc, !ng!..treatê! e w.lor nul!!croa.]. O rt-
dâverá t . íro únt.o Draâo (l. w.ltd.dâ dê !.i. !.r..
contadô. â P.!trÉ dà .trta .!. en!'rcgâ.
Flbií d€ Éilho 5009 PÀ@tE
Etbá óc Eilho 5OO9 E.büc.do . p.ftrr <l,o t!êo óc Elno
sàô, Irrpo, Lôi,clo d. co! râ!.1r co! â!r.c!o, co!,
càeiro.3..bo! p.óp.ro6 cor rut.n.1. de !a.Ld.,
fe!Éôtâéo, tlnco r.eato ó. sul,'al..L., ..tari. t !!o!.
e t) .lit. e !âF.. vâlldàd. riür. d. 04....1 r
cortd .b .l.t dô ent..g. acoôdrctoaâdo - ..co
plástico tlalirt,.E.ntc. etôr1c., lnfoluçao
nutEicron l. !u!! con<tiçÕe. d.v.rlo e.ta. dr rcor.to c@

IORLECI}lEliIrQ: P.cotê 5O0 G.âür.
Lertc c!. coco.2oorl.. t NIDàDE
tálté de côco,2oorl E8p.crftcàçõ.5 - Ptoórto oblrdo d.
lêlt€ dê coco p..ieuo'à.tô e h6ôEeÂer!àdo, ?odêrdo
con!€! con.€p.rt.t, .crdulst ! ./ou .rt....nre.
Erbllrg- d. 200rr . N. dL_! rr- ó.rrá cont.r
,.d.alrf1crçio dô p!.'duto, tngredi.rt.., raforrâçõ..
Dutltciôa.tt, pr.zo .r. w.Ld.d., !..o liqurdo .
lotulrg- ô. rcoldo coô r 1.91!làção.
xrlho d. c.nlrc. ; PÀCOIE
!ír]ho dê culic. Elpacrf1c.çõe. - Mllho pa!. p!.püo de
cànj1d .D.reh, âcon iicron.do eÀ d.raE.! r..!.t.n!e
óâ poliêtil.Do .!ór1co tràn3pâlente, conteâdo 5009, coe
1deôtrfiê.çto sb.làg- (.ôtulo) doaingrGdr€nt.r,
r.1o! nut icioÀrl, p.ro, fo.ôec.do!, ó.!à d. f.DEc.çao
c w.rrdad.. I..ato .!. 6ulr.1...L3, p.Íâsttâa, I.rvâ. e
Elcri'.l e.tr.nho. vâLldâ.L rlntra ó. 06 (iers) rr.. .
contá! d. dalr d. ontreg..
lía1ho p.r. prpoc.,soog, PàCglE
Xrlho pàr. ptpoc.,soog E5pcc:frcrçõ.. - Mrlho cL
ptpoc.. Cà!âct.tl.trêa.: gnpo chro, cla3se .r.r.lo.
t1pó 1, p!ep.!.do! co. !.!ár:'às pEu.! 5às. u+.r,
rsêntâ. d. !.t..rr. tesÍo..3, palaattô8 e d. d.lrttor

v.g.t.r t co no ráruô de 151 t!. tJDd..!.
E bàlagêr: p.cot.. de plástico .tôxrêo. contâado 500 9
óo p:oduto. O ito devêrá te! no ainuô pr..o ó.
wali<rad. d. contàdo. . prllrt .tr (t.t. d.

Quêrlo rrcr!.lr - c-P: oUIrc
Quêrlo üt !.I. - C.P EsFcrfrcaçôêa - F..b!tc.óo c(-
leaEc I,6t uultdo e .aipul.dô 6 êonÀçõ.. hrgrônicra
!.tasfatônr.. §. ab.Iegê. d.w..i conrt r d.t. d.
f.braê.çÀô d.t. <t valld.d. e í'jrro .iô Iot. do
ploduto, r.gr.tro 6 otgio coq)€teõt.. v.Ladad. rÁÂL.
dê 6 É..r â. d.t. .i. 6!!.9.. o a.toa d. Àli!.nt.ç&
Esc6f.r :,rforr r. c@ urecedii!êi. â fo.r. ôi
.prêsêrtà9ào do p.odulo ( f.tiâdo ou b.Íâ).
Ouerto ruç.r.lr - C.i ; çPIIP
Ouêilô .uç.r.l. - C.lt Erp.êtlic.çô.a - Fâb.rc.aiô cc
Iêrtê t»lLutr'zr.to . .âÂr,pul.& - corÉrçôê. hrgraorc.a
uêtiaf.!óa!.3. N. -b.!rgE d.v.Ía cotrst.! .t tà dâ
làblrctçào dÀ!â.|. w.bdàd. . arirDro do lo!. óo
I,.o.luto. rê9rrtro .. ôrgàô coq).t.nt.. V.frd.d. rinu.
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p@
(L

d. 6 *!er ns (atr <L .â!r.9r. O Seror d. ÀLi.Enr.çlo
E.c-ôh! inlor.Âtá êo. .nt.c.<lêncrâ À fo.À. d.
rP!êl.nt!9ao clo pr6ôrtô ( frti.clo ou bâ!ra) -

vÀt R loTÀt Rs 365.a80.00

2.2. Essas quanüdades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaÉo do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As conkataçôes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competenle por parle da contÍalante.

2.4. As especiÍica$es dos produtos do obieto e as demais condições de execuçáo são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária

da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especÍÍicas do Íomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contralante, quando da efetiva aquisição dos

produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermêdio desta

Ata de Regisfo de Preços e nas condiÇôes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinaluÍa.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador náo será obrigada

a Írmar as contratações que deles poderão advir, Íacullando-se a realização de licitaçâo especíÍica

para a contratação pretendida, sendo assegurada preíerência em igualdade de condiçoes à

Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) conkato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, conlados da convocaçã0.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não mmparecer para assinar o(s) contrato(s), relirar a oÍdem

de compra ou a nola de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes eslabelecidas na

Ata de Registro de Preços, estaÉ sujêito às sançôes previstas no Edital.

4. DOS USUÂRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não

participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos quanülativos regislrados, conÍorme legislação

vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro

de Preços serão Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das

propostas. .bL*
s

Apos esse periodo os preços serão reajuslados com base no reajuste de preços oconido no mercado,

PÁ6r Â3DE5
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mediante comprovação através de documentos oficiais.

5.'1. O preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgâr gerenciador

promoveÍ as negocia@s junto à Beneficiária da Ata, observadas as dispsi@s legais.

5.2. Quando o pÍeço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiâria da Ata para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgáo gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual

oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços Íegistrados e a BeneÍiciária da Ata,

mediante requerimento devidamenle comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicaçâo

ocoÍra antes da oÍdem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovanles apresentados.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador prccederá à Íevogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisiçáo mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ala teÍá seu registro

cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiÇoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contÍato no prazo

estabelecido pelo contratante, sem justiÍicativa aceitável;

6.3. Nao aceilaÍ reduzir o seu preço registÍado, na hipotese de este se tomar superior àqueles
praücados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7"

da Lei n" 10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de ÍegistÍo, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditôÍio e a ampla

defesa, será Íormalizado por despacho da autoridade superior da contÍatante.

6.6. O cancelamenlo do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decoÍrente de caso

Íortuito ou íorga maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e justiÍicados

por razão de inleresse público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GEnntS: As mndigoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como

rlD,
\
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especiÍicaÉes, os prazos, as obrigações do Fundo MUNICIPAL Oe eOUCnçÃO DE CANAA DoS

CnRelÁS e da Beneliciária da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos

no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada

pela Bereficiária da Ata.

E, para frmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eíeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representanles das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁo DE CANAA DoS CARAJÁS e

BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em 07 de fevereiro de 2022.

FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃuiJÊ.or* DOS CARAJÁS

C.N.P.J. no 28.559.363/0@l-80
CONTRATANTE

EFICAZ - COMERCIO, GESTAO, A§sinado de forma digitalpor EFlcAz

sERvrcosELocAcAo á?.LT5'3;XlTâ?;1il[',',i,"
EIR:28O49650000140 - Dâdo.: 2022.02-08 lo:oo:19 {r'0o'

EFTCAZ-C0MERCTO,GESTAO, SERVrÇ0S E LOCAÇOES ETRELT

C.N.P.J. no 28.M9.650/000140
CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 20221'872

PREGÃO PRESENCIAL N' 146/2021/SRP

PROCESSO LICITATORIO N" 3,1 7/2021/FME.CPL

No dia 07 de íevereiro de 2022, O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS

CARAJÁS, com sede na Rua ltamaÍati, s/n Novo Horizonte, Canaâ dos Carajás - Pará,

represenlado neste ato pela Sra. Roselma da Silva Feitosa Milani. RESOLVE regiskar os preços

ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a eÍlpresa abaixo cilada de acordo com a dassiÍicação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@es previstas no Edital e anexos,

su.jeilandose as pa.tes às nomas conslantes na Lei n' 8.656, de 2í de junho de 1993 e suas

alteÍeoes, no vigente Dec.eto que Íegulamenta o S,stema de Registro de PÍeÇos previsto no Art.
'15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, e

das demais normas legais aplicáveis, e em coaformidade com as disposi@s a seguiÍ:

'Í. DO OBJETO: A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de preços para futura e eventual

aquisição de gêneros alimentícios em geral, que compôem o cardápio da merenda escolar,

para atendimento do Fundo Municipal de Educaçâo de Canaã dos Carajás - PA, suprindo as

necessidades da rede pública de ensino do Municipio de Canaã dos Carajás, estado do

Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de contratos derivados desla Ala de Registro de Preços, pÍevislos na

legislação vigente, são os que seguem:

Eryrêsa: CtllEtlta,À C.lrÊnlIO E ltÍtd,rÇOs LIDÀ-E'?; C.ra.?,J- d' 03.68r,30aloool-6r, rêprê!6t..L nê6t. àtô pêIo Sr(.1
szvERilo aitrÉo JúaroÀ, c.p-Ê- n' 85l.8ag.ot6-20, R.G. n" 323581 ú-, !À.

!.§ olartÁRro
0,650

vÀt À tô?À!
29?-500,00

:;Àca

00069
DEsotçÀo/EspEcrEtc çÕas l'arDlDE
Ioq:ltê , s.bo.ês : e.úgo ê coco , 140.1 - C.P UStDÀDa
Iog!.t. , §a!,or€3 : Éorâtgo 1aon1 - C-t
Est)eifi@çôe3 - loglrt€ a ba3e de polpã d. fota,
têi!ê pâsteuri,ado, lêitê e, É ê âçúcâr, cd fê@n!ô
lác!êô, úoo ê co!útê pê6iti<!o, @ ob.lag@ c@ Do
riniro llod r{a e.bâlâga alo produto devêrÁ c-n.t.r:
idertificação <to paoduto . -p!.5â, dâta a!ê fâàrtc!çao
e va1iali..!ê. iÍr9r.êdi.ot.., w.Iô: nutricioÉl e r.gi3tro
6 órEáo cqrrt.n!e ê câ.irbo de irsp.9eolsDí). O
prodúto d.E 3êr conaêpado € t.úsportado @
t@pêr.!urâ dê 10"C perâ asgego.ar sua qualldadê.
!êitê €r É, t00g - C.P P COra
r..i.lê 6 pó, t00q - C.P Especlficaçô3i - têitê s É
irtêgrá1, não âdocicâdo, cúb.]ac!o,
.túiôizados .!ê ,lOOg ê rê€óôlâdô rêsi3!êntô3
tot ,.i,ândô 10L9- Nâ ãibâlâga .ro pÉô<lutô .lêvêrao eatar
êsl)eifiêa.!ôr oa sêguiítâs itêns: idêntificÀÇão do
pro.luto e q,ÉÉá, .tãÊa dã Erbàlàgd E vali.tãd.. Feo
liqeido, aDgEê<lientes, &o<to cl. p..t>a.o. và],ôr
úutriêi.onal e t€giatlo no SIF. O itú al@..á t.r no
EiíiÁO Piato atê vatidâ<Íe dê 3eiÉ reE.a contâdoê à
pe.ttr dâ .iâtâ a!ê êrt.egâ.
I'o1ho @.dê congê1,..to, 3OOg - C.P (,alDÀDE
Milho reialê .onsÉlâa!ô, 30Og - C.P EsÍEificacõê! -
Mi1h. vê.dê corgê1.do. p.oibto 100i .atua!, s@
ãditi,oa o @n..íút a. úalho 5el€clonado, lava<ro.
bÉânq§.âdôr côntela.lo, €4barado e aleza.àdo nos

QOÀNIIDÀD'
r50,000.00

00073 2a,r50.oo 10,380 256.905,00

1a7.150,0000093 !3.500,00

$*

10,900
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p.dr&s tô@icôr, grlor unrforDr. ô.1e.io5 -.rêo.p1a.t1cos ciê lFli.ttl.not ..trrt.nt.! .t 3OOg .
s.d.1àd.s - ê.irr. .L p.pêlao. }l -b.l.gE d,o
produto <Lveâo .31ú ..Fc!ôc.do. oE sêgunt . !t5.:
rdêôtrficâcÀo .tê pro<hrto . -pr..., data aLê fâblrc.cao
. v.Ldàdê, pêlo liqú.!ô, rtlgrdr.ntês, irfo!..cô..
nuedclotrÀs . !.g!!t!o - ó.9ão cqrêtrnt. . À.
ó.1.9ên ôio .r.w.!ao .pr...nlu-!c dãÀf rá.L.,
.rtou!âdâs. pê.fu.&t . ou c- outlo tndicro .L
.t!q.ção. o it5 .t Ell t.r ôô iiÀiD Pr..o <ll
v.L.L<t .!â oi.!o D..r cont.do. . pârtir .tr d.tr d.

Plo hot-dog, 509 - c.P LlaIDtDE
Plo hot-dog, 509 - C.P E.Fêtfrêrçõôs - Pao Eor Dog: a
b... c!. rrigo , ..L .çúcü . fêtErto . Cor ,.ro
unit&io <!à 5Os (vürrelo d. + os ? 10U. êÊ.I.do. -.âc.. pri§tico! ir.r.prr.!l.r conlen4o .tiqu.tâ co.
<i.r. d. fab.icâÇao . edrd.d.. DêÍorao a.r
ltúrport.<io. - êü!o. b.! f.cbâ.lo ê ca e..odno
pror.tralo por p.r.br d. Prrt ct êor clua.

2a7,s00-00 0,5?0 !a1.0r5,00

s3?_630.00

2.2. Essas quanüdades são as eslimaúvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos ob.jeto desta Ata de Regislro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contrataçáo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes decorÍenles desla Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

oçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberaçár do selor competente por parte da contÍatante.

2.4. As especifica@s dos produlos do objeto e as demais mndiçoes de execuçár sáo aquelas

eslabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Benelaiária

da Ata.

2.5. A localização pÍecisa, os prazos e as condiçôes especíÍicas do Íomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçâo dos

prcdutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será Íormalizado por intermá1b desta

Ata de Registro de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. DuÍante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgáo gerenciador não será obrigda
a firmar as contrataçôes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação êspecííica

para a contÍatação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condi@s à

Beneflciária da Ata.

3.3. A Beneficiària da Ata teÍá o prazo de até 05 (onco) dias úteis para assinar o(s) confato(s), retirar a

ordêm de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obÍigaçoes estabelecidas na

Ata de RegistÍo de Preços, estâÍá sujeito às sançÕes previstas no Edital.\o
-^::..r 2:a {
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4. DOS USUÁRIOS DA ATA 0E REGISTRO DE PREÇOS: Será permirida a adesão de órgãos não

participantes desta Ata, ate o limite individual de 50% (cinquenta poÍ cento) dos quantitativos

registrados e, na totalidade das adesoes, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislaçãr

ügente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro

de Preços serão fixos e lneajustáveis pelo pÍazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das

proposlas.

Apos esse periodo os preços serâo reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado,

mediante comprovação através de documentos oíiciais.

5.1. O preço registmdo poderá ser revislo em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de Íato que eleve o custo, cujos preços Íoram Íegistrados, cabendo ao óÍgão geÍenciador

promover as negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomaÊse supenor ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a Eeneficiária da Ata para negociarem a reduçâo dos

preços aos valores pratjcados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçár, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hiÉtese anlerior, o órgfu gerenciador convocará os demais íomecedores visando igual

oportunidade de negociaçâo.

5.5. Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata,

mediante requerimenlo devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do mmpomisso assumido, caso a comunicaçá)

ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos

moüvos e comprovanles apresentados.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro

cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou náo assinar o contrato no prazo

estabelecido pelo contratante, sem justiÍicativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

P^GnÀ 3 0E 4

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisiçáo mais vantajosa.
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6.4. Sofrer sançãr prevista nos incisos lll ou lV do câput do AÍt. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7'
da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o mntÍaditório e a ampla

defesa, será formalizado por despaho da autoridade supeÍioÍ da contÍatante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorÍente de caso

,ortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente omprovados e justificados

por .azá) de interesse público ou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As mndiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, lais como

especiÍicaçoes, os prazos, as obrigações do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS

CARA",ÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais ondi@s do ajuste, encontram-se definidos

no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada

pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, paÍa que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÂ DOS CARAJÁS e

Beneficiária da Ata.

Canaã dos CaÍajás - Pará, em 07 de íevereio de 2022

+L
FUNDO MUNTCTPAL DE EoICAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS

C.N.P.J. no 28.559.3631000140

CONTRATANTE
GAMELEIRA COM E Assinado de forma digital por

SERVICOS GAMELETRA coM E sERvrCoS
LTDA:03687304000167

LTDA:036873040001 67 Dadosi2o22.o2.o7 15:02:l e {3'oo'
GAMEI.EIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.EPP

C.N.P.J. nc 03.ô87.304t0001 -67

CONTRATAOO

PÂcrÁ a DE a
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ATA DE REGTSTRo DE PREÇoS N" 20221873

PREGÃO PRESENCIAL N' 146/202,I/SRP

?RocESSo LlctrATóRp N" 3r7n021tFME-cpL

No dia 07 de Íevereiro de 2022, O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA oos CARÂ.;ÁS, com

sede na Rua ltamarati, s/n Novo Hoízonte, Canaã dos Caraiás - Pará, representado nesle ato pela Sra.

Roselma da Silva Feitosa Milani. RESOLVE registÉr os preços ofeíados pela Benefciària da Ata, a

empresa abaixo citada de acoÍdo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades mtadas,

atendendo as coadiçôes previstas no Edilal e anex6, su,eitandGse as paítes às noÍmas constantes na Lei

n'8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.ô66, de 21 de junho de í993, Decelo Municipal n' 686,

de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a

segui,:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura ê eventuâl aquisição de

gêneros alimentícios em geral, que compôem o cardápio da merenda escolar, para atend:mento do

Fundo Municipal de Educaçâo de Canaâ dos Carajás . Pd supindo as necessidades da rede

pública de ensino do Município de Canaã dos Caraiás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os prEos registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, preüstos na legislação

vigente, são os que seguem:

EElrlesa: H. MrX - COUERCIO Dt PRODUIOS ÀLD.íEN?ICIOS EIRELI; C.N.P.J. no
20.0?6.045/0001-00, estábê1êcida à ÀV. DR Àll'REDO ÀltÀrrCIO F:LllO QD 279, LT 010 6 É?ÀP,
CIDÀDE JÀRDD.í, ?arauapêbâs PÀ, reprêsênteda nêstê àto pêIo sr(a). sÀl'{t EL JÀCOB HONORÀTO

CÀ,{DINE, C-P.P. n" 0f1 .765.26r--63-

\- rro,r oascRrÇÀo/lsPrcrFrc-ÀçôÊs QIÀ§?IDÀDE

10,OOO. OO

v.t R u§ttiRro

3,100

raB aoaÀl

31.000,00

!r:,lIoÀra

!ooo1

oaoo2

00c03

00c04

Àbacârl _ Qgrl'o
EstEcificagõê3 - O f tuto dêwe sot colhi.do Edu!. o
p!d!ão dê3êi.do sãô ftuto! cd !édiâ de Pê3o .nttê
1,5t9 s 2,0 tq . fu!ê3. ra inlúriâs Eeâ'!icàs, qrêiaà
de !oI. poatrid&s, broca3 e .ê3iÔ&3 de .gIlotólacos.
Àbóbo..... Qgrro
Espêcif1câçõês - Iipo Do.ansâ, âcotdicion d. 6 calrâ3
p1ásticâs, c.c pêso Dinirc dê 5009, co! c.3c. fina e óê
colôrâçãô .Àâ.61âtl.à a ar..aniada, polPa fi!D. dê
êolo.aÇão alârejado inteneo, 3á a1te.açõ6e.
Àbob.rnhã. j qU!!O
E3t)€rfiêâçõ€. - ÀcoDdicioôâata 6 ceir.3 Pláttaca3, côi
casê. ft!@ ê .!ê côloreçào vêrde âtâ.ê]â.ta e PoIPE
frre dê êôlora9ão .lüanlâdo, .a a]ter.Çóes.
Àçafrão pacôtê 1009 :; PÀCOIE
Esl,êcificaçõê! - Co..ntê à bà!ê atê ólá ê5sêrci41,

eldo, podêndo coôtâ. outros j..g!€.i,êatê3
.!êsitâ quê dêêlÚâdo.. O prodúto dê6 .ê ôâla.}o ê.
.aco ptlstico .êsiltêôtê de 1009. N. d.1â9€. do
ploduto a!êrerão ês!.r êspêcificâdôE o3 r.g\ria!.t i.t.rs:
tdêrtiftceçãô alo produto e €rpaêsâ, alttt at í.brictção
ê wâttdâde, pêso ).lqEiôo" itg.êdientê3, irforEâçõês
nutricj,onâi. e Íegistro .ô órgão coçêteDt€. o tt6
d€wêrá t€. no Eínirc t>!.!o a!. valicb.iê .lê r€is @3ê3
contado. a t».!iE .t dat. dê êntrêga.
Àchôco1.tado . paco!ê aoog c.P PÀcolE
Êspêcificaçôâ! - À.heôl.t.do { É pà.a di.3olução à

12,000-00

11,000.00

4.500.00

3,300

1,900

{

39.600,00

36.300,00

8.550,00

38.850,0000005 10.500.00 3,100

PÀG|NÁ í cE 6
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00011

00025

00026

40c39

000a4

l.r!.. I b... d. .çúc.!, càcàu , l.tt e ou ioto d,o

I.!ta, .ílrquêci.b c- vttárrnÀ3 r ütlet.i.- ttoó.rdo
êoat ! ou!!o! rtrg!.die'|te, d.3d. quê .!.c1.t..1o., t.td.
lrlDtró. â ..irçào d. êstàbi.lrt.nt.. !n.
Í.conà.crd.Dn!. .@nt. â c.IEêidr.L d. dr..tolu9ao do
pro<hrto. Erb.l.do. - 

.âcos .1l'rÉt.rto5 .r. 4009 .
r..ob.l.do. - c.u.! dê PàPello r.ri.t.a!s. Nà
êôbà1..9.Á do produto d.ve!áo estàt âtFciÍlc.do. o.
..gAnt.. rt.n.: ldâatlaioçaÔ do PÉoduto . -Pr...,d.t. d. f.blrcàçáo . v.lida.t , P.3o liqur.lo,
!trgredteate!, inforrâçôes nutri.cioaars, &do (b PrêPrto
. regl.tro no ó!êo co.Pêtêntê, Nào ..tá .ceitr
.rbâI.g{ wrol.d. ./ou .r39.d.- O it{ dãr,.ra t r ro
.inr.ao p!a.o (!. v.lid..i. .r. ser! tê... cont óo. .
P.lttE d. .Lt. .i. .ntreEr.
ÀUrc. c..sp. ou usâ - C.? l{r@§
E.FêrÍrcâçô.. - co.tàtrç. cc coLor.çào werd. clü..
Í..!c. ,.rp.cto . s!bô! próprio. iÊent d. .rn!r. ó.
.podr.crnto, rrrvâ!, ruji.d.dê3 . Dteriai. t t.o.oa,
p. pc.âôóo àproriDi_Éa!ê I ig cor wül.çào !áüar. d.
5i 9roórtrd. r5 uso clê agÉotóaó.
Àlbo - C.P. QoIID
Etp.cifrcrçó.r - Àlho br.!êo côa pê.o po! p.9. d. Dô
Daúo 509, có êr5q dê P!otêç:o, PoIP. ÍrED . d.
colo!.çlo br.nco ...relr&
À!h. - C.R OUUa
Etp.crfr,crçõ.r - À1,bo br.Àco cd Fso pô. p.9. .L no
ÀiaiD 509, .L ploteçào, poLpa frlD . ó.
colo!àçio breco ...!.trôo
aú.8 Prrr. - c. P oíJlro
E.p.ca!rc.çÕ., - co. pe.o .io]r. clê 1009, cor c..c.
w.rdâ .r.rcl..lâ, polpâ frrE ê (b colo!.çao b..nco

sàn.nt pr.tâ - C.a O(,IIP
E.p.cifrcaçô.. - co p.!o .iÀiD & 1OOg, côú c.3êâ
v.rcl .rât.L.dâ, polpa rilr ê d. êotô!.94ô br.íêo

B.t.t. 1D91..r, e.cow..lâ - C.p QOITO
E.p.ctflê.gõ.r - g.!.ià trpo raglêa. hv.dr ou
ê.covâ.!r, âcondLcrotradâ ê. .rco Pláslico rear.Lnt. ou

- outaa plla!ic... T.larüo DÁ:ho ca c.ac. rÀtrcta,
r- P.rfuràçõô, ou êorte. e s.. broLâsato. ou êo.
€.ve.d..dâ. Ào êort . polp3 ó.v.!á .5târ fr'r! e
.r.!ef&tr Â. .uâ co! car.ctê.ist1cr.
B.!.t. :n91.!r, elcowàd. - c-À (larlt!
E.p.caírcàçõ.r - AâtÂtà trpo rnElêlr :..w.d. ou
.rcov.d., .côndicr^n-á- - aâêo pliiatfco r.r!.tênt. ou

- câir.r plartlor. l.Erüo É<l!o ca c.ro tnt ctr,
.- P.rlurâçôêE ou êort€§ . s- bÍôlarntor ou co.
.rv.ÍLâdr. Ào êortê . potp. alevlrá ..t ! fr .
.r.tel.d. n .s co. êar.ctelistiê..
8.!.t (,oc., .rcov..ta.; (larlrc
Erp.ctlrcâ@.r - Àcoüdrcroââdâ 6 6âcor pl.3trco. ou
c.rr.. Pla.ttcâr c- êoro!.ção da
tnt..aiu.trt. êolo8.çio b!ec. ê pôlp. r.ctr
E rlut.çôaa ou poatos p.êtos co.t . ou
F.fur.çô.. . t r.nho !.dto poE rarz-
hrcoilo r.i..nà C9- .âbor ltadicro4âf, pacote a0 ?À@tl
09-
E.pecr!rc.çô.! - Eracotto à bas <!â rido c!â üIho
entrquâc1da cc felEo . ácldo fólico, !àbo. d. 1...n1.,
conlead. â9!i'càr . go.dsa w.gêt.l hrdroEen da,
r.v€rtrdo €ô pLáêlrco t-jâ frcilitr.lor. .t
rberturâ, êrbâl.dô3 €D pacotes p1ásticô. larra!ürtaa
êorr.ndo 40Og e lecúbàIà.los ó. prFlto
cotrt !Éo no !átiro 10Lg do ploduto cd olt.nt.çao dô

-pilh.Dnto .arirô. N. -s-raq- d.vêrlo ..t.r
..FcrÍrc.(io.o3..guntêE iteB. idâatrfrc.çao do
Pro<lrto . ..pr.3., <te!. ab lâbric.9ào . ,al,id.d., Fro
Lqur(io, r.ng!..li.ntê.. lnfotDçôê! nutlrcron ra. O :t-
.r.verá tcr ôo rilÚ p.-o cr. w.l1d.d. <L ..t. -..tcoDc..lo. r P.rlir d. <t.t d. 6tt.9..
cÔô1. b!.rE. - C-P Qqll,
A4.crticrcô.. - C.rlrol. b.ecr acôndrêr-ônàd. 

- a.co ê.
fü!. plartrc., ó.E .p!€3.nt.r peliêu]. d. plot çlo,
c..c. rntact. .- alte!.çô.a ou pê!for.çõ.r, .-
g..Àiôr9ao . t.EtúD rd:o.
C.nour. , e.coerd.l - c.P @trá
.condrcroo..t r ..co. pl&trcos oq --'-2- p.Ia.uêr.
êa côIo..çao .l...âjádà, tetô .rte.ô. .Iu.nto
rnt.rÂ.-nt c..c. b.ilh.rtê ser cottê. o§ Frfut.gô..

;s]ÀDO DO PARi

URA iIUTIICIPAL DE CAIIAA DOS CÂRÁJ45

FUnDo MuIEIPAL DE EDUCACAO

r7.250.00

a,875.00

1, ó25.0O

39,000.00

13,000.00

18,000_00

6,000.00

11,000.00

12,000.00

14,750-00

3,300 56.925,00

16,000 ?8.000,00

16,000 26.000.00

2,900 i13.100,00

2,900 3?-700,00

3,200 57.600.00

3,200 19.200,00

3,?00 40.?00,00

3,850 a6.200.00

3,000 56.2S0,00

a6.68?,50

{

!8, r50.00 2,a90
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,t?-?6

_6-
000a5

000a9

oo05?

00040

00041

ooo82

00086

00088

00090

0009?

00ro2

,6 brot.Into polpr fin€ ê tárânho !a<li.o po! !âir.
C.ooor. . .rcív.(ta - C.R OrIt
.condicion.da rt arco! pllatico! ou clitr. plártic.t
coD color!ção ârtrânjâd., t.nto .tl.rn quríto
int.aú.ntô ê.rc. brilhante .€ú êoat.. ou p.rtu!.çõ.,
... bÍotüâto polpa f ifiô ê t.r!.ànho aÔdi.o po. rriz.
Cro ô lêite, 2009; LrNIDÀDE
Ert,.ciílcrçõ.! - c!* ab lcttê qlt. ».r.0- d. 2009,

w.lid.cL dê no Dini@ 6 .ê!er r p.rli.! .L drtâ <!.

A.iilo c..roquirü., tiIE I, 1L9 - C.P QUIL
E irro êrlrêquiilr., titE I, 1Lg - c.P EtPêêrf1crçõ€3 -
Fêirao êrÍroquinh!, tj.po I, êô.L.tt6. á !.co pLá.tico
!.3i.rt.at. ale 1r9 ê rêdrlador.. frrdo. cL plártico
ra.i.r!tiât.r, totàli2âiclo 30t9. Nt 3rbalrg.. .iw.Elo
coat.r o! !.Ítüi.âr.i it.'lr: i,a!.ntrficação .lo p.od§to e
.4...r. drt. (tâ .qEc.tento e vaLi,d.r.l., valo!
nútrilivo. !€giitro ao ó!9Ào cry.t.nte. o i!- ó.Erà
te. no rlâtrô prelo a!â vâli.dàdê d. t.it Er.r cont.do!
. t,.rti! ttr d.t d€ ênt!eg..
Li,Àlo t.ati .. qUM
Liilo tuti Espêcificaçô€s - Lir,lo ln nrtu.. .tt.â,
ploc.d.ate d. .spóciê EehuiD. . !à, fnr.cr, r-
.tr!...ntG .w.rir! <ie câscà. Isênto de 1erÕ.r d. oEi,gs
íl.icr, r.canlcr ou br.or€ica !âtéria t..ror.,
!uji.d!d.r ôu corpôr êltr.ràor à.L!ido! I lupêlficiê
.rt.rn., liEê cle ênfêrid!d.., int.tot, Pr.llicar .

úâçã clonâl - C.P QrrIrc
lírçá n.cron.l - c.P EtP.cificàçõ.t - N.cronrl,
.coD.ltclonâé. an c.ires pll.ticar, ca t .,r^ho ,ádio,
êricr frr*, Lt. b.i]ààntê ê rhuctr, d. côlorâçaô
.ErElh.d-, porpr .sb!ânqutgld. e ruculent..
Haçà nrcionàl - c.À, Qolra
ltaêl nrcioÉl - C.R Espêcificrç&! - xrcion l,
âcdtdicioa.<lr - ctiEs Plástic.s, coô t.traÀo áio,
c..c. trr-, li..r briltãrte e rnt.ctà, d. colorâçào
rwerrlhâ.tâ, polp. erbrequi9.dâ . tuêul.ntâ.
Mlc.rrlô erp.gu.te, 5OOg - C.R; PÀCoIE
!tlc.t.ão .spâgn erê, 5OO9 - C.R EtP.ciric.gõ.t - ú.!t.
ó. r.c..rlo aL .êroIa, enrrquecido c- fib.. r vitai
. rai. ria.aâr.., podêndo conte! glüt.n, tá ovor. tiPo
.rprqu.!., dâL.ôô§ ã Baco Pláll:co !..t.t.nte a!ê

5009 . re.óslâdo! 6 Íârdo3 plálticot .otr!t.nte,
rotrlit.ndo 1oL9, rila 6bal.9Êo do Produto órv.rlo .rt.r
..p.cilic&!or o. !êgrrirtes itenr: ,,ó.ntiíic.çào éo
produlo. e!..r, alÀtã.i6 f.brac4lo ê vrli.L.ô., Pêto
Iigüido, iígncdi.nt 3, i.ntolr!çõe! nutriêionrl. ê têtPo
dê coziDoto. o itá ar.w.!á têr nô ÀiDiro p.aro de
wàlici.d. dê .êis resês contâdo! r pàltir .là dÁtÁ da

É.c.r.ir., e.caw.d. ; QUIIP
ríâc.r.i!r. êrcrr.d. Est,eificaçõ.! - ÀÀá.@ro
condicronâdo 6 !.c.e pl.âltico! ou câirâ. P).a.trcàt coi
colorlglo .h ,!á côrtG. ou P.rfutrçõe.
'G 

bÍot.üato polpa fiÉe € eôrDqriç..tr, túho
.adro po. r.ir.
tí.ÍgÊriu , 0! goratr.a trân3, 2509. uNIgrDt
llrtgr.tinr , Ot go.rturà trr!!, 25oE Espêclfiêâçõ€r -
lí.lgl.rina wêgêul, à b.3e cl,. ólêo, w.gêtair,
ênriqu*r.L cd wrtúiE 

^ 
. D- o p.oaluto .r.w.rá rêi

€ó.hdo á iêclprêotê p1ârtiêô r..irt.nt. d. 25Og e
red.l..lô. - crrtÀ cl,o papclao na3i,.t.ít.. N.

-brlrgu do prcduto dsrêrão ê.tàr .rpêcificrdor o.
!.guin!.! rt.nr: idêntificrçao do Proôrto . dPtê.â.
dÂtr d. flbrie.çao ê wâfidad., p.rô 1lquido,
tr!€ú.di.ôc.r, iôloÉçõêr nutricionrlr a r.g1.tro -ólgao coQ.t nt . À ê-b.1.9€- nlo pod.rf .pr.i.írrit-..
.rtuí.dr, ..a.!àait, fú.d. oI .6 irdlcio c!. rlt.r!çlo.
o it3 ó.r!á tôr aô .lâi.ô prrto .L wrliê.<!. .tê rêi!

-..r 
cont.do! . Drrti! dr al.t. (!. .nl.êgr

úirtllr pür bôtô div§Í3or r.àor.r aoogr PÀC./IE
Hirtulr pl.r. bolo dtvêrro. ..bor.. aoog Erp.crfiêrç$e!
- s.bor.. nrirdor. *al.g€- purticr r.fo.çtd. .t
aOOg. xo leu rôtulo ó.we.á coate! rafolr.çlo
nútricron l, .obr. tlútên, l,razo .i. vrl1d..i. witivtt,
lôtê. O rt6 <LE!á tê. no riúD pr.to d. v.lr.IÂaL .l.
r.ir -i.r cnôtr.lor . pârti. d. d.tr d. .tltrcgr.
Owo. .i. g.linh! b!úco; DÚZtÀ
geot .L grlinn. br.nco E3t.clÍicâÇõ.. - Owo. ó. gârinà.

6 .250 .OO

5,500.00

10.500 _ o0

1,000.00

45,000.00

15,000.00

6,750.00

6,000.00

13,000.00

I,000.00

2,490 15.562.50

2, t90 12 - 0a 5,00

6. ic3 63. OO0, OO

2,100 2.r0o,oo

3,800 171.000.00

3,800 5?.000,00

2,500 16.8?5,00

2 ,350 14.160,00

2,950 38.350.00

3,a00 3-400,00

31.200,00

rf^
6,000.00
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:..bà].gre€n dúri., d. pàpêIào, - cescà
l]ryâ , iôteErà , Eec úànêh.. e dstoluçôca - À5 caarà.
óêvcrào têr sclo dê plocêdôncia, co. dât. a!ê f.blicrçàô
ê v.lral.de Lill:D d. 6 !.5c5 a 9.rti. d. data .!.
cnareEà do proô,rio.
P€Pi'rô - C.P QUIL
P.p.rô - c.P s6pêciilcÂçôê. - Àcoa.Lciorado @ câ[..
plárttcâs, tâÂánào !ó<lio. C..c. blilhr.tê, â8ve!dêâd.e ê
f1!D. 56 aftê.açõos ou Fêrfu!àÇô,êi.
Pêprao - c.À Qt nô
P€pillo - C.R :sp.c!!têâçôês - Àcoô.licao§ado 6 cai:à3
plásticas , terüo rár:bo . c..câ b.ilhâí!ê . êsvêlcl,êadâ e
fi!E. S€. .ltê!.rôe. ou pêrfúaçõêa.
Pe.a - C. Pi QITIIO
?c.à - C.P E6p€cifr.côçôês - Nacionàl, acoí.ltcion.da -êãuaa pLá3llcâs . co lenho !Érrro , casca fa@ . l.1aà
brilhútê e intâclâ, ab coloE.çào .w..Elh.dá, polPa
êsbrãnquçadà e sucul.Dta-
Pêr. - c -R; çt IlO
gerà - C.& E5p€ciftcações - NacaoEa], àcondicionâalâ .o
cârra plá.:,1cr€, c€ taràrào !Ériio, casca fire, 11r.
b.ÀIhatê e lntacla, a!ê coloiaÇào .re*lhedâ, polpà
êsb!ànqurç..lâ ê suculênta.
PiÁ.ntào;; qolro
Pi!.ntãô Esl,ôêlfj.eçô€ô - Fruro coD côIorâçào v.Eôe
ê8curo. Ír.3cô ,â5!.cto ê lrbôÍ Prôp.ro, rsento óê
siEi! .!ê .podrecú.ato. I.!va6, sulrcLde! o tàteaats
têrrosos Produzrclà s@ uso d. âEÉo!óxlcoâ.
a.êpôIho braôco ; QlrM
a.polbo br.Àcô E6pêctfacaçôês - L:!po, fr€sco, ó.
pri.êira, tâ,r dro r co:.oraéo urifolEs, dêwêndo se!
bq .iesêrvôlúr.do. fr.rê . :,Àt.c!o, !.8 lêsôo6 rlê orig€ô
fisrcà ou rêc,àôicà, pêrfurâçÕ€8 c cort.s-
aêpolho rôrô; qOü,
R€potào loro Espêc1frcâçÕês - Lupo, flasco, .L
Drr.eir., t.rânt.o c colo.âcao unifolr.s. c!.vêôd,ô 3êr
b€ú desdvolwado, frtin e intàcto, 3ci lê3õ.. ô. ortgoÁ
f''Brcô o! mcà.!ca, pêrfu.açõ€s ê cortes
Idgrrarâ - C.l; Q.JIL
trrlge.ina - C.l Erp€iftqçà.a - acoEdroonada eE
cauà8 p1á3t1càs, coü ta!ârüo É).o, crscâ fi!Eô,
Eugosâ blilhànto ê rntãct., de colo!áção w€!d.
ãD!êta.la, polpâ rarànjâ ê suculêntâ
IaigeEaÉ - C.R; Qor!'
r.ôgeÍinà - C,R Espêc1fi.câçôês - âcoâ.bcrona.La eÀ
cârrâa pl&!r.e, coü t&ôho .adiô, cac. fi:r,
.uEola bliLhate ê intact., dê co]'oraÇão wê.d.
ãrãt€lada, polpa 1a.ala ê sucul.áta
ro!.t - c.9; QqILo
Io.àt. - c.P E3peqf1c.ç&5 - a:pô À.croEL longa wadâ,
acoadicionado 6 caaras I,là!t1c.a, !.Áeho radro. Carcé
brrlhârtê, verEêlha . fitu . S€Ê àtt€..çõ€s

ESIAoo DO PAFA

FErÍuRÀ Mu{icrpÂL cE CAtiAÂ Dos CARÀJAS

FU DO MUI{ICIPÂI DE EDUCACÂO

15,000 - 00

s,000.00

a 5 .000 .00

15,000.00

5,000.00

6,500.00

6.500.00

a5.000.00

15.000.00

30.000.00

2.100 17 - 550,00

3,900 25.350,00

rI.0o0 180.000.00

{,000 60_ooo.09

5,000 150.000,00

3,100

3,100

9.000

9,000

5,500

a6.500,00

15.500, O0

a05-000,00

135.000,00

2?-50o,oo 1

vÀtêR TolÀ! R§ 2.220.355,00

2.2. Essas quantidades são as estimativas mâimas das necassidades e/ou possibilidades anuais dos ptodutos

objeto desla Ata de Regisuo de Preços, não constituindo obrigaçao do ó,9ão gerenciador, na contrala@ da

totalidade dos itens e nem das quan:idades indicadas.

2.3. As contrat4oes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâr da disponibilidade oçarnentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setoÍ competente poÍ parte da contralante.

2.4. As esp€ciÍicaçoes dos pÍodutos do objeto e as demais condi@s de execuçá: são aquelas estabeleddas no

Termo de Reíerência, Anexo I do Edital e na pÍoposta apresentada pela Beneficjária da Ata.

2.5. A localização precisa, os p.azos e as condi@s êspecifcâs do ÍonEcimento dos produtos estaráo indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da êÍetiva aquisiítso dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Ata de\Y
PAGIN^ 4 OE 6
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EsÍAoo oo PARÂ

PREFEÍTURA MUNICIPÂL DE CAilú Dos CARAJAs
FUNDo MuNtcrPÂr Dr FDUcAcAo

Rêgistm de Preços e nas condições previstas no Edital

3.'1. A Ata de Registro de PÍeços terá valida<Íe <te 12 (doze) meses, a pa ir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de valilade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não seÉ obíbada a firmar

as contratdes que deles poderão adür, facultandlse a realização de licitação específrca para a mntrataÉo
pretendida, sendo assegurada píefeÉncia em igualdade de condiçôes à Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍiciáda da Ata terá o pÍazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de compras ou â nota de empenho, mntados da convocaçã0.

3.4. A BênêficiáÍia da Ata convocada que não compacceÍ para assanar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compr:l ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou nâo cumpÍir as obÍigaçoes estabelecidas na Ata de

Registo de Píeços, estará sujeito às sânÉes preústas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ permitida a adesão de ogãos não participantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos Íegistrados e, na totalidade das

adesões, até o dobÍo dos quantitaüvos registrados, coníoÍme legislaÇão vigente.

5. 0O CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s preços regislrados nesta Ala de Regisfo de Preços

seráo fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de Íecebimento das pÍopostas.

Apos esse periodo os preços serão reajustados mm base no Íeajuste de preços oconido no meÍcado, mediante

compÍovação através de documentos oficiais.

5.1. 0 preço Íegislrado poderá ser Íevisto em face de eventual rcdução daqueles praticados no merado, ou de

fato que eleve o custo, cuios preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposiçôes legais.

5.2. Quando o preço registrado lomar-se superior ao pÍeço praücado no mercado poÍ moti\o sup€rveniente, o

óryão gerenciador convocaÉ a Beneficíária da Ata parâ negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado, observadas as disposipes legais.

5.3. Frustrada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hiÉtese anteÍior, o óÍgáo gererrciador convocaÉ os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçfu.

5.5. Quando o preço de meÍcado tomar-se supêrior aos pÍeços Íeg'rs:rados e a BeneÍiciária da Ata, mediante

rêqueriÍÍEnto devidamente comprovado, não pr.der cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá liberar a

Benêfciária da Ata do compromisso assumitl,o, caso a comunicaçfo o@Íra antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada a veracirade dos mo[vos e mmpoyantes apÍesentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o óÍgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

0O CANCELAMENTO DO REGISTRo DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata teÉ seu registro cancelado

+1,

6

quando:
Jfo
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ESTADO DO PÁRÁ

PREFEIÍuRA IIIUIICIPAL OE CAIAA OOS CARÀ,AS

FUNDo MUt{ICIPAL DE EoUCÂCÂO

6.1. Descumprir as cond(oes da Ata de RegistÍo de PÍeços

6.2. Nfu ÍeÍrar a o{dem de cornpra ou nota de empenho on nãl assinar o confato no prazo estabelecilo pelo

contratante, sem iustifcativa aceitável;

6.3. Náo aceitar rcduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. SoÍrer sanção pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.6ô6/1993 ou no Aít. 7' da Lei n'
10.520. de 2002.

6.5. O cancelamento de registÍo, nas hipoteses previstas, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do regisro de preços poderá oconer por Íato supeÍvenienle, decoÍente de caso ÍoÍfuito ou

Íorça maior, que prejudique o cumpÍimento da Ata, devidamente mmprovados e jusüfcados poí razão de

interesse público ou a pedido do Íomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As cond ioes gerais do íomecimento dos pÍodutos, tais como especificaçoes, os

prazos, as obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da

Ata, penalidades e demais condiçoes do aiuste, encontraÍn-se definídos m Edital da liitaçàl e seus anexos, em

especial o Têrmo de Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de RegislÍo de Preços em 03 (três) vras

de igual teor e Íorma, para que suÍtam um so eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

repÍes€ntantes das parres, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARNÁS e Beneficiária da

Ata.

Canaá dos Caralás - Pará, em 07 de Íevereia de 2022

FUNDo MUlt*rhL DE EDUcAÇÃo DE cANAA Dos cARAJÁs
C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

Asi..do d€ Íom. digttal pd H. Mlx _ COÀ'IEROO
H. MIX.COMERCIO DE PRODUTOS DE PnoDuTos 

^TIMENTKIoSALIMET.ITICIOS EIRELI:20076046000100 EREU2@7íx6(mroo
D.dos: 202202-08 o8l242 {3!d

H. MIX - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

C.N.P.J. no 20.076.04ô/0001 {0
CONTRATADO

§
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EsÍADo DO PARÁ

iÍuRA MUMctPAL oE CaNÁ
FÚ Do iIUilIcIPAL D!: EL
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS N" 20221874

No dia 07 de Íevereiro de 2022, O FUNDO I\,IIUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CANAA DOS CARAJAS, com

sede na Rua ltamaraü, s/n Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará, Íepresentado nesle alo pela Sra-

Roselma da Silva Feitosa Milani. RESOLVE registíaÍ os preços ofertados pela BeneficiáÍia da Ata, a

empresa abaixo citada de acordo com a classiíicação por ela alcançada e nas quantidades mtadas,

atendendo as mndições previstas no Editale anexos, sujeitando-se as partes às normas mnsla.tes na Lei

n" 8.666, de 21 de.iunho de 1993 e suas alteraçÕes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de

Rqistro de Preços pÍevisto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686,

de 05 de agosto de 2013, e das demais normas lEais aplicáveis, e em conformilade mm as disposi@s a

seguir:

1 . DO OBJETo: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisiçào de

gêneros alimentícios em gerâ|, que compóem o cardápio da merenda escolar, para âtendimento do

Fundo Municipal de Educeção de Canaâ dos Caralás - PA, suprindo as necessidades da rede

pública de ensino do Município de Canaã dos Carajás, êstado do Pará.

2. DOS PREÇOS E oUANTITATIVOS: Os preços registíados e as quanüdades máximas a seÍem

contratados por meio de contratos derivados desta Ata de RegistÍo de Preços, previstos na legislação

vigente, são os que seguem:

Ee!...: tÀtrcrNtos sÀEoi )o pÀ.RÀ - EPP; c.t.P.J. n' 26.555.310/0001-66, .s!.bêreêr.l-.. à ESr VS52 N'2 QDa' L?48,
Reple..ac.alâ iêlt€ .:o lÉ1o S.(.). VÀICINEI'E DO§ §ÂlúOS COÂREÀ REIS, C.l-E. no 766-16?.9r2_E7, Â.G. n' 355359E PaIl PÀ

(-

QqÀNIIDÀ!E
150,000.00

vÂt À utartíRro
1 300

t.oÀ !!!À!
195.000,00

t,000.00 12,500 12,s00,00

1,000.00 1i .8CC .00

0c0?i

DEsGrÇÀo/ÊspEcrFrc çôEs !.rNtDrDE
toEutê , 3.borê! : rcrrngo . êoco , laorl - C.R: UIrIDÀDE
lôgultê , 3âborês : Flrôgo 1l0EI - C,F
E.pêclficaçõês - to{ r.r. . b..c ci. lElpa a!. f.utr,
lclte FrteEiz.éo, f.i!. E É ê eç.icâ!, cd !. ôto
1áct6, . . 6..atê tElutlcto, @.ibãiâg- co ío
.!ôiD laorl Na -b.l.gE do proôrto ct.Etá êon.târr
rônti.fi.aqão alo p.oduto . -p!..â, alrta .lê fâb!:c.elô
. v.l,idâdê, 1rl9 rdi.nl.r, v.lo. nutllctouàa ê legrrttro
a ólgáo c.qEtút. . câuúo .iâ aôrlEçào (s!í, . o
Eloôrto .t vê Êê. conr.r.do e tlrnspo.tado -t-p.r.tura.!ê 10'C prr. rr.egur.r .ue quâladadê.
Iogúrtê dêsútã<!o, lL ; UN:DÀDE
Iogi:rte d.3rtâalo, 1L 8rt cifiéÇõe3 - Iognrrte
.l,.3Da!s4o, ütúàI. obtrdô d. tê1tê pâsteú!!r.&
dê.nàtado, !< adicào dê polpa & !Éta. sa.drclo
d. acúcú. c6 côôristêncrà fitt, s
.úb.1.9- .!ê falD .i. polr..trlôno, coü vâlidad. d. no
riiD 30 .rrâ., . p.r!a! .L drta d. ..cÔitnto- À
c.b1l.€6 .t rela con!â! .rt.tntÊnt€ 03 d..tor d.
r.Lntiftê.C&, pro..dÀncl., rnaêação Ntlic:onrl,
nrir.lo d. 1otê. .Lt. d. v.Ldàdê, quú.i.t d. &
proibto, ..qiat!o - ór9âo côçôtênte ê cri.bo cr.
rn.p.çào ( SIa/SE/SBI . o Pro<htê <!.w€ 5ê! êoÀ.c.u<lo .
trúspo.t.do - t-p.!&ut. d. 1O'C pât. es5ê9u..! tur

!o{ut€ aatra!, lL lralDÀDE
toguttê Éts.l, LL Iogult. rnlegr.l, nâ!ü!â.1,, oblido
de lêitê p.tt.6it.<lo rnt.gr.l , eêú ediçao .1,ê porp. d.
!N!.3, 3- .<liçao d. Bçúêâ!, coú êôí3!!tênciÀ ê.*..
ou fitE, - €.b.l.g- ó. f!1É dê Pô1iêtil.rc, €
v.lida<lê .r. no rálD 30 atl.., . p..tir da <Lt. d.
!.ê.bieoto. À.ó.I.9- ó.Eta contê! êrtêó.únr. o. \

1i.800

:::..:1 -: {

PREGÃO PRESENCIAL N" 146/2021/SRP

PROCESSO LICITATÓRIO N" 31 7/2021iFME.CPL
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d.&r.r.iê!.ntifieçao, Proc.da.cia, inforuçào
hur.acloúl. nri.ro d. lot., drt. d. erLd.dê.
quüti.Ld. do ploôrio, !car.t!o - ô.gio co4r.t.ô!. ê
c§irbo <l. inlpeçào (5rF/slE/stl). o Ptodllo (i.E s!
côn!.ry..lo . t!.rsPort&lo o t6ts.rtu!. d. 10'c P.!a
ârr.9r!.r ru qu.rid..r..
!-!te p..r.u!l3.do !nr.gÉ.L lL - c.P LMO
Ltt p..t.urt!.& rnt.gr.l,, 1t - C.P E3peiti.c!cô.3 _

!.!!. Ftteu.r.à<io trpo ?C?, Ê.bâlà& ú ..êo <t 01
1r!!o, co! rêgrsr.o <t ta.p.çáo ? slx- N. 4b.1.9é
c!.v..à con.tâÉ .íarã .L f.b!rê.çàô, c,.t d. vr).ldrd. ê
núDlo dô 1ôr. .!o I,.odoto, v.lrdâ.iê aínir <i. 5 dtr! nâ
datâ .L .ntr.g.,
Lrt. t,..teuo2.do int.gràI. lL - c.R LITRO
Lit. prltêuÉr2.do in!.9!.1, lL - C.B Espcific.9Õ.3 -
L!t. p..t.ur!.do trp. ?Cl, eibrl.do - lrco d. 01
trt'!o. êa r.Or.tro .1,. larp.çlo ? SlX. Nr .tbàtâ9á
dêvcr. conatâr d,.tâ d. f.à.rc.çào, .t t. .L v.Ild.d. .
ô!n ro do lotc (,o pao<luto. vrlióad. riDir. (!. 5 dlr. É
d.tr .t mtt.gr .

ESTADo Do PARÀ

PREFEITURA MUNrctPAT DE CAttú DOS CIRÀJAS

FUNDo MulrcrPAL DE EDUcAcAo

2r.000.00

4,000.00

1.1a0

a,7rl0

113.r60,00

3r.920, O0

3?0.980,00 
1

2.2. Essas quaaüdades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuab dos pÍodutos

obieto desta Ata de Regisúo de Preços, não consütuindo obÍigaçáo do óígáo geÍenciador, na contrataçâo da

totalidade dos itens e nem das quanüdades indicadas.

2.3. As contÍataçÕes deconentes desta Ata de Registro dê Preços dependerão da disponibilidade oÍçamentáíâ e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execução sâo aquelas estabelecidas ío
Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposla apresentada pela Bereficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do íomecimento dos pÍodutos estârâo indicados

na ordem de compÍas, A ser emilida pelo contratante, quando da eÍetiva aqxisição dos píodutos.

3. 0A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O RegistÍo de Peços será formalizado por intermàJio desta Ata de

Registrc de Preços e nas mndi@ previstas no Edital.

3.1, A Ata de Registro de Preços teú validade de l2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o pÍazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador náo será obÍigada a fiÍmar

as contrata@s que deles podeÍáo advir. facultandGse a realizaçfu de licitação especifica para a contrataçào

pÍetendida, sendo assegurada preÍeÍência em iguâldde de condipÊs à BeneficiáÍia da Atâ.

3.3. A Beneficiáia dâ Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis parâ assinar o(s) contralo(s), eürar a ordem

de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Bênefici&ia da Ata convocada que nâo comparecer paÉ assinar o(s) contrâto(s), reürar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo esüpulado ou não cumpÍir as obrigaçoes estabebcidas na Ata de

Registro de Preços, estaÍá sujeito às sanções píeüstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ peímitida a adesão de ôrgãos náo participantes

desta Ata, até o limite individual de 5070 (cinquenta por cento) dos quantitativos Íegistrados e, na totalidade das

adesôes, até o dobÍo dos quantitaüvos Íegistrados, cooíorme legislaçâo vigenle.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇoES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de RegistÍo de Preços

PÂcNÂ 2 oE 4
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serfo Íuos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de rêcebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão íeajustados com base no reajuste de preços ocorddo 0o meícâdo, med,ante

compovaçâo afavés de documentos oficiais.

5.í. O prEo regisfado podeÉ seí íevisto em í*e de eventual reduÉo daqueles praticados no meícado, ou de

íalo que eleve o custo, cuios preços íoram registrados, cabendo ao órgão gererrciador pomover as negciaçoes
junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposipes legaÉ.

5.2. Quando o preço Íegistrado tomar-se supeÍior ao preço prati:ado no mercado por moüvo superveniente, o

ôrgão gerenciador convocara a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociação, a BeneÍiciária dâ Ata será libêrada do compromisso assumido

5.4. Na hipotese antenor, o órgão gerenciador convocará os demais foraecedores üsândo ;gual oportunidade de

negociaçfu.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Atâ, mediante

requeÍimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar a

Beneficiárja da Ata do compromisso assumido, câso a mmunicação ocoÍra antes da oídem de compra, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada a vencidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão geÍenciâdoí pocederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantaiosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciáÍia da Ata teÉ seu registro cancelado

quando:

6.1. Descumprir as condçoes da Ata de Regisfo de PÍpços.

6.2. Náo eürar a oídem de compra ou nota de empenho ou náo assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante. sem iustifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitrÍ rcduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7'da Lei n'
10.520. de 2002.

6.5. 0 cancelamento de Íegistro, nas hipoteses previstas, asseguÍados o contraditôrio e a ampla defesa, será

Íormalizado por despacho da autoridade superioÍ da contÍatante.

6.6. 0 cancelâmento do registro de preços podeÉ oconer po. Íalo superveniente, decorÍente de caso íortuito ou

Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente compovados e justificados poÍ razfu de

inteÍesse público ou a pedido do fomecedor.

i. DAS CoNDIÇÕES GERAIS: As condições gerais do fomecimento dos pÍodutos, tais como especiÍicaFes, os

prazos, as obrigações do Fundo MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE CANA/c DoS CARAJÁS e da Beneficiária da

ÍL
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Ata, penalidades e demais mndiço€s do ajuste, enmntÍaíFse deíinidos rlo Editalda licitaçàr e seus anexos, em

especial o TeÍmo de Referência, e na poposta apÍesentada pela Beneficiária da Ata.

E, pan firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavíor,-se a presente Ata de REistÍo de Preços em 03 (tÍês) vi6
de igual teor e íorma, para que surtam um só eídto, às quais, depois de lidas, são assinadas pelãs

represêntantes das paÍtes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneÍiciària da

Ata.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em 07 de íeveein de 2022.

FUNDO ruu\i&Fr DE EDUCAÇÃo 0E CANAA DOS CARAJÁS
C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

MARA DE CASTBO

PAIM LIMA

Âssin.do d. ím. digiiàl po
MÀiÁ OE (AsÍNO PÁIM UMÁ

souzAo t 6386461 63 oad6 2022 o2o' r'56'2

LATICINIOSSABOR DO PARA - EPP

C.N.P.J. no 26.555.31 0/0001.66
CONTRATADO

P^c[,ra a DE I
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20221875

PREGÃO PRESENcIAL N. 146/2021/SRP
pRocESSo LtcrTATóRto No 317/2021/FME-cpL

No dia 07 de fevereno óe 2022, o FUNoo MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE CANÁÂ DOS CnnqJÂs, com
sede na Rua ltamarati, s/n Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pele Sra.

Roselma da Silva Feíosa Milani. RESOLVE registrar os greços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a
empresa abaixo citadâ de acordo com a classiíicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as ondi@s preüstas no Editale anexos, sujêitandose as partes às normas constantes na Lei

n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas âlterâções, no ügente Decreto que regulamenta o Sistema de

Regisúo de Píeços previsto no Art. í5 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686,

de 05 de agosto de 2013, e das demais noÍmas legais aplbáveis, e em conÍoÍmidade com as disposiçôes a

seguir:

1. DO OBJETO: A pÍesente Ata tem por objeto o Regisko de preços para futura e eventual aquisição de

gêneros alimentícios em geral, que compõem o cardápio da merenda escolar, para âtendimento do

Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Caraiás - Pd suprindo as necessidades da rede

pública de ensino do Município de Canaã dos Cara,iás, estado do PaÍá.

2. DOS PREÇoS E QUANTITATIVOS: 0s preços ÍegisHos e 6 quantiddes máximas a serem

contratados por meio de contralos deÍivados desta Ata de Registo de Preços, previ§os na legislaÉo

vigente, são os que seguem:

E+r...' DGX CO,EÀCIO DE ÀLD,G*I!S EIÀELr; C.N.P.J. n' 29.752.111/OOO\-O2, c*.b€lcrd. a âe- (io! ptonê!.or a.181, Cêatro, Cân.à
ctôr c.njàr P , !.ps..@râ!rr n.rre.to P.lo sr(.). DÀNIEL @iÍEs ilullEs alLao, c.P.a. â' 021.307.831-71.

DEscrlçÁo/EsPEcrFrcÀçôEsI'IH

0002?

'-:i: tÀ!! QqlxttoÀDE

a,500.00

\rare ullrtillo

3,290 1{.805,00

30,r00 r. ra8.oo0,o0

35,900 619.2?5,00

206. a 25.00

ccctE

00059

5?,500.00

1., ,2!0 . O0

00060 5,?50.00

\t\r'-

35,900

PÀ6INÁ í OÉ 4

B€têr..!r , o!cov.d. E.Fêificrçôe! - Àcon rlcaonâ Qgr!ô
dâ -,rêo. plâ3trco. oú c.it.
g.rê.!.b. , .rc@.<l. ErpêcifacrcÔô. - À.on.hcloâ.d. ú
.âcoi plartacôÊ or, c.ir.. plá3trc.t ê.ú color.Clo ror.,
tütô dt.ttr. qu.nto inta!l,&nr. c.3c. ró coates oo
p..furâçõ.r 16 b!o!.r..tô l,olPr ffÉ e t.ünào !édio

C.rôê bowrnt, 1',u9.., c6.catrtro uo sIü - c.R QUII!
E.peêiflêrça} r - c§â. lrowirâ (l. l', liryr,
..bo, n .vo e !.. golahrra, Provênient. ó. corte
.proprl.do ó. carcâç. bonÉ, d. .st.b.l.ê:Dnto toô
u.pêçãô !.d.r.l .e.tratr1 ou luôrcrPn- À crtu.i.v.ra
..tâ. â!.lr.m<tâ - t-Fratu.. &t qu.dâ de no !ári@
to'c. D.v.!a ... .coadici,on.d. - ab.lrgú p.irárte
êo..t-ituid. <r. pll.tico rtórico tte.P.r.nt., i.ent. d.
rulialà.t r. oq .9lo ó. ricroor9úiget . Tr..tênt.r
..!o ó. lnrp.çào, .rat. dê DrlPulrçáo , Fto. n@ d.
@Fi. D.vêrá r.r - 

pêç. o Didt, d. tórno cfl
.oltcrt.çao právir .lô s.to. & ÀlDrt.çao Etêo1.!.
Eilé d. p.rcr.b ,congLr.do - c.P, Qorra
ailê d. p.rc.dâ ,@rlglhdo - C.9 EaP.cific.9ô.t - Filá
<t Fir., .- êrpitrtE, - 

pa@t . d. â0Ô g, coôO.l.do â
-le"c. ÀrF.tô praprao. Àio &lci<ro, nao Fg.jolo.
ca er pÉópria, r- Dch.3 ..v.!d..dâ., ch.r!ô ê odor
próprio. ErD.lÀdor I v.oo, cont.Ddo nâ ddà9u
r.!.ntilicrclo do trodqto. .t tà ó. q,a@t...nto, p.âro
.L vâli<Lê. 112 Dr..), cor !êlrirtro ao SIF-
Àcondrcioúdo! 6 c.ar. ..Cudá'r.r totâL.ú.|,o 2oIç.
Ellé <râ Frc.4r. ,cohg.lr.iô - C.R @Iló
Eilê .L p..crd! , êôôgDI.dô - C.R E.p.cifrê.ç&. - ailá
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00132

.L pet&, r- esPrDlr., - trcot . d. eoo g, caa.lróo '-18'C. Àrt*co PtóPtro, aao úI.êido, D& P.t io.o.
cc êo! PÍoP.r.. 5-..ch.t ..v.!.i...t ., cà.irô . êabr
pra'plao. Erbttr.io. à v.c@, coÀtetdo u .-.1.9r-
rd.ntrfiê.çlo do proórtô, <trt cr. q!.cot rnto. Itt.to
d. n!!d.d. (12 .e.o). c.- ..gE.tro É 3tt.
ÀcorÉrcj,ôô..to. ú cârrr ..<t*És!u tôt.lir.ndo 20Iq.
rout. - c. R; o(,tl
t t. - C.R E.Fcrfrc.çõês - hPo nâcroMl l@9. vrd.,
àcorúrciôEdo @ ei!.t plastrc.t, tasnho niktio. Cr.c.
b.ilhútê, v.!*lha. frú. S€. .Lt !àçô.. ou

10,000.00 1,200 72.000,00

vÀraR rorÀt R§ 2.660.505,00

2.2. Essas quantidades são as esümatjvas máximas das necessidades e/ou pos§bilidades anuab dos trodutos
obiêto desta Ata de Registro de Preços, não constjtuindo obrigaçtu do óÍgâl geÍemiadoÍ, na contsataçfu da

totalidade dos itens e nem das quantidades indiedas.

2.3- As contÍataçÕes decoÍrentes desta Ata de Rêgisfo de PÍeços dependerão da disponibilidade oÍçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberaçào do setor competente poÍ parte da contratante.

2.4. As especiícacpes dos prcdutos do objeto e as demais condi@s de execuçáo são aquelas estabelecrdas no

Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na poposta apÍesentada pela Beneficiáda da Ata.

2.5. A localizaÉo precisa, os prazos e as condiçóes especificas do Íomecimento dos pÍodutos estarâo indicados

na odem de compÍas. A ser emitila pelo contÍatânte, quândo dâ eÍetiva aquisi(ã) dos pÍodutos.

3. DA ATA 0E REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado poÍ inteÍntàrio desta Ata de

Regisfo de Pcços e nas ondl@es previstas Íto Edital.

3.1. A Ata de Registro de PreÇos terá validade & 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Regisfo de PÍeços, o ôÍgão gerenciador nfu seÉ obngada a firmar

as contrataçoes que deles podeÍão adviÍ, íacultandcse a realização de lidtação especiÍica para a contratação
pretendida, sendo assegüÍada preíeÍêÍtcia êm igualdade de condiçoes à 8eÍ?eficiária da Ata.

3.3. A BeneficiáÍia da Ata lerà o prazo de até 05 (cinco) di6 úteis para assinar o(s) contrah(s), reürar a ordem

de compBs ou a nota de empenho, contadG da convocaçá).

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não compaíecer para assinaÍ o(s) contsato(s), retlÍaÍ a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo esÜpulado ou não cumpÍir as obrigaçoês estabelecidas na Ata de

Reg:stro de Preços, estará suieito às sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUARIoS DA ATA DE REGISTRO 3E PREÇOS: SeÍá peÍmiüda a adesár de órgtus ntu paÍticipantes

desta Ata, até o limrte individual de 5090 (cinquenta por cento) dos quantitativos Íegisúados e, na totalidãde das

adesoes, até o dobo dos quanütativos Íegisfados, coníorme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preç6 registra,os nesta Ata de RegastÍo ê PÍ€ços

serão Íixos e ineajustaveis pelo prazo de 12 (doze) mes6 da data de Íecebimento das pÍopostas.

Apos esse periodo os pÍeços seÉo Íea.iustados om base m reajuste de pre@s oco.rijo no mercado, mediante

compovação através de documentos oficiais.

§
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5.1. 0 prêço Íegistrado podeÉ ser reüsto êm Íace de evertual redução daqueles pralicados no mercado, ou dê
Íato que eleye o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao óEão gerenciador pmmover as negociaçôes
junto à BeneÍiciáÍia da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço Íegistrado tomar-se superior ao preço praticado no mêrcado poÍ motivo superveniente, o
órgão geerriador convocará a Eeneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, observadâs as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneticiária da Ata sera liberada do compomisso assumido.

5.4. Na hipotêse anterior, o órgão gerenciador onvocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçâo.

5.5. Ouando o preço de mercado tomar-se supeÍior aos prqos íegistrados e a BeneÍiciária da Ata, mediaÍlte

Íequerimento deüdamente compmvado, não puder cumpriro compÍomisso, o óeão geÍenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do cgnpíomisso assumido. caso a comunicação ocoÍra antes da oídem de compra, e sem

aplicaÉo da penaliJade se coníirmada a veraciiade dos moti\os e comprovantes apÍesentados.

5.6. Não ha,endo êxito nas negociações, o órgão geenciador procederá à revogaçáo da Ata de Registo de

Preços, adotando as medídas cabíveis para obtenÉo da aquis'rção mais vantaiosa.

6. D0 CANCEI-AMENTO 0O REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado

quando:

6. 1 . DesampÍir as condi;ões da Ata de Regisfo de PÍeços.

6.2. Não retiÍaÍ a oÍdem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contralo no prazo estabelecido pelo

contratante, sem,ustifrcativa aceitavel:

6.3. Náo ac€itrr reduzir o seu prcço regisbado, na hipótese de este se tomar supêrior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sant'o prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
í0.520, de 2002.

6.5. O cancelamenlo de registÍo, nas hiÉteses pÍevistas, assegurados o contrâditório e a ampla deÍesa, será

Íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do Íegisfo de preços podeÉ oconer por Íato superveniente, deconente de caso fortuito ou

força maior, que preiudique o cumprimenlo da Ah, devrtamente comprovados e justiÍicados por razão de

interesse gúblico ou a gedido do íonEcedoí.

7. DAS CONDIÇÓES GERAIS: As condições gerais do Íomecimento dos pÍodulos, tais como especificações, os

prazos, as obÍigaÉes do FuÍdo MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da

Ata, penalidades e demais condi(pes do ajuste, encontram-se deíinidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especialo Termo de Referência, e na pÍopostâ apresentada pela BeneÍiciária da At" .$*

E, para Íirmeza e validade do que b pactuado, lauou-se a presente Ata de Registm de Preços em 03 (tÍês) vias

de §ual teor e íoíma, para que suÍtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

PÁchrÀ 3 O€ a
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PRÊFErruRA MuNtctPAL DE CANAA Dos CÂRÀJÀS

FUNDo MUNIOPAL DE EOUCACAO

repÍesentantes d.§ parres, FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneficiáÍia da

Ata.

Canaã dos Carajás - Parà, em 07 de íeverein de 2022.

FUNDO MUNICIPAL OE CANAA DOS CARAJÀS
no 28.559.363/0001{0

CONTfuÂTANTE
DGN COMERCIO DE 

^s3i*do 
d. fo* dú,ràrpor

ALIMENTOS D6N coMEnoo oE 
^uMFMol

EIRELI:297527'l 1 0001 D.do!:202202.oeoo:4&2r

02 {3',(,d

DGN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

C.N.P.J. no 29.752.71 1 1Cf01{.2
CONTRATADO

PÀcrNÂ a oÉ a
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PREFETÍURA MUTIICIPAL D€ CAIAA Dos cARÁJAs
FUNDo i,IUNTIPAT OE EOUcAcAo

ATA DE REG|STRo DE PREÇOS N" 2022í876

PREGÃo PRESENCIAL N. 14ô/A21lsRP
pRocESS0 LrctrAtónro H" :r zlz02rlFME-cpL

No dia 07 de fevereiro de 2022, O FUNDO MUNICIPAL 0E EDUCAÇÃO DE CANAÁ DOS CARA,ÁS, com sede na Rua

ItamaÍati, ín Novo Horizonte, Canaã dos Cara.iás - Pará, representado neste ato pela Sra. Roselma da Silvâ Feitosa Milani.

RESoLVE regisfar os geços ofertados pela BenefciáÍia da Ata, a empresa abaixo citada de acordo com â clâssiÍicação poÍ ela

akançada e nas quantidades coladas, atendendo as condiÉês prêústas no Edital e anexos, sujeitandGse as partês às normas

cotstantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera@s, no vigente Decreto que regulameÍtta o Sistema de

\-- RegistÍo de Preços previsto no AÍt. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de

2013, e das demais normas legais aplicáveis, ê em coníormidade com as disposições a seguiÍ:

1. DO OBJETo: A presente Atâ tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios em geral, que compóem o cardápio da merenda escolar, para atendimento do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás . PA, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do Município de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

2. DoS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrâdos e as quanüdades máximas a serem conüãtados por meb de

contratos deÍivados desta Ata de Rqistm de Preços, previstos na legislação ügente, são os que seguem:

ETrê..: : ErPOerO rrÀzÀ ErRÀLr; c.r.P.J. a. 28.595.563/000I-99, e.r.à.leci.râ à ruÀ ttq!6Íro vrrrlÂ A/!i QO113 LtO1, CEntRO,
c.áââ ôo. C.!.i& PÀ, !.?r...nt..i. r.rt..to pêlo sr(.r. ÍtL!À aoo&lcul3 NEto, c.P.a. tr' 0O5.969,a71-86.

QÚÀ:N:TIDÀDE
82,500-00

\rlr& ('attirro
0,010oo10a 66.825,00

00106 t 72.500. o0 0,690 119.025, O0

00107 57,500.00 0,690 39- 615,00

225.525.OO

2.2. Essas quanüdades são a estimaüvas máímas das necessidades e/ou possitrilidades anuais dos produtos objeto desta ÂE

de RegistÍo de Preços, não constituiÍdo obrigação do ôrgão gerenciador, na conüatação da totalidade dos itens e nem d6
quanüdades indbadas.

§t

oEscRtcio/EsrrcrucÀcôEs !r!{rl»Dt
tlo hot-&g, 509 - c.I. lÀalDÀDE
Paô hot-dog, 5o9 - C-R lsperliê.çô.r - Pao Bot toÍl: a
b.{ .L tliqo, ...I, .Çúcâr e l..Ento. C(- F.o
unit&io d. 5Og (vüi.çao d. + ou ? lot) . EÉ.l.do. -..€oi plá.ti@! tr.nrp.Lnt , c.^lendô .!iql-t. ca
aLtr d. fâD!1crcao . v.1i.1..r.. D.v.rlo
t!ürPort.do. 6 cü!o. baÚ f.ch..lo ê cd ...o.lho
!,lot gialo por p.l.t.r dê PVC d. clr cl*a.
9& fr.ncêr, 509 - C.P UNIDÀDE
Pto Írúcê., 509 - c.P Erp.cifrcrgõê. - Plo titF
f.âa.,a. : á b... d. triEo , .rl . t.rnto . cê. t .to
unltllio .re 5Og (w.riâéô d. r ou ? lot). E!b.l.d.. -r.êo. plártacor tr.nrpúênte, 6nt6do .tr$itr co
d.!r.L f.bricrçIo . r.lidà&. Dev.rao
t!.D.port..iot á ê.!lÔ. baú f.cirdo . c.- r..orlho
plot.gido p.! prl.t.. (!. P\rc a!. cor clúa.
Pao í.Dcêr, 509 - C.i lrarD DE
Pao f.rrEô!, 509 - C.R Eôp.cific.çõê! - Pto liF
f..rcar : a lrâr. d. t.rgo, trl . f.a-oto. C.- Pê.o
uriitario .L 5og (v.ri.çao d. . @ ? 1ol). Erbrl.dô. -.rco. ptáaric-. rt.nry!.ntêr cêat.ndô .t1qu.t! cd
.trt. .r. fãàric!çaô . e.li.bct . Drv.Éto
t.rúto.t..to. - ê.!!o. bàú f.chrdo ê cú ú.o.lho
prot.gi.Lo po! tf,I.t.. do Plrt d. co! claa
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2.3. As conü-ataçoês deconentes desa Atâ de Regbfo rte Preços dependeráo da dbporÚt lirade oÍçamentáÍh e financeira, da

necessijade e da liberaÇão do setor competente por paÍte da contrahnte.

2.4. As especificaçnes dos píodutos do obieto e as demab condiFes de execuÉo sâo aqueh esEbehcid6 m Terno de

RefeÉncia, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela &nefciáÍia da Ah.

2.5. A locâlizaçfu precisa, os pBzos e as condiçôes especificas do tomecimento dos pídutos estarão ittdicados na oÍdem de

mmpras. A ser emiüda pelo contratante, quando da eÍetiva aquisiÉo dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: O Regislro de PÍeços seÍá ÍoÍmalizado poÍ inteíÍÉdio desta Ata de RegislÍo de PÍeç6

e nas condrçôes preüstas no Edital.

3.1. A Ata dê Registro de Píeços teÉ valirade de 12 (doze) meses, a paíir de sua asinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registo de Preços, o órgão gerencidor não s€É obrigada a firmar as contrataçoes

que deles poderào advir, íacultandlse d rcaliz,4,áo de licitaçao especifica para a conüatação pÍeteídila, serdo assegurda
prefeérrcia em igualdade de condipes à Beneltciáú da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cirrco) dias uteis para assinar o(s) contrato(s), reürar a oÍdem de mmpras or a
nota de empenho, mntados da onrocaçáo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocâda que náo comparêcer paía assinar 4s) contrab(s), reüÉr a ordem de compra ou a nota de

empentlo, no pazo esüpulado ou náo cumprir as obÍigaÉes estabelecftlas na Ata de Regisúo de PÍeç6, estaÉ suiêito às

san@s previstas no Edital.

4. 0OS USUARIOS DA ATA DE REG:STRO DE PREÇOS: SeÉ peÍmitida a adesáo de óíg&s não paíicipantes desta Ata, até o

limite ifldiviJual de 50% (cirquenta poÍ cento) dos quanühtirros regisüados e, na totalftrade das adesões, atê o dobro dos

quantitativG registrâdos, conÍorme bgislaçâo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇoES DE PREÇOS: Os preços regisfadm nesta Ata de RegisEo de Preçc serão fixc e
iÍrea.lustáveis pelo pÉzo de 12 (doze) meses da dâta de recebimento das pÍoposlas.

Apos esse periodo os pÍeços serfu rÊajustadG com base m íEduste de píeços ocoíido m mercado, mediante comprovrrão

afavés de documentos oÍiciais.

5.1. O pÍeço registrado podeíá seÍ revisto em face de evenUal reduçâo dagueles prati;adc no mercado, ou de hto qrc eleve o

custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador pomover as nEociações iunto à BenefEiáÍia da Atâ,

obsêrvadas as disposi@s legals.

5.2. Quando o preço regÉtrado tomar-se superior ao pÍeço praticdo no mercado por motivo supeÍveniente, o óÍgfu geíenciador

convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a rcdução dos preços ac valor€s praticados pelo meÍcado, obseÍvadas as

disposiFes legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, a Beneficiária da Ata sera libeÍada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o ü9ão çrerriador convocaÉ os demab ÍomecedoGs üsando igual opoítrn:dade de negociaçto.

5.5. Quando o preço de rneÍcado tomar-se superior aos prEos egistrados e a Beneficiária da Ats, mediarde GqueriÍnento

devidamente mmprovado, não puder cumpÍir o compomisso, o óÍgão gerenciadoí poderá libenr a BeneficiáÍia da Ata do

s P^crx^ 2 oE 3
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compromisso assumido, cao a comunicação ocon" anles da ordem de compra, e sem aplica@ da penalidade se confirmada a
vêracidade dos moüvos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas rEgociaçoes, o ôÍgão gerenciador procederâ à revogação da Ata de RegistÍo de Preços, adotando

as medidas cabíveis para obtenção da aquisisão mais vant4osa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A EeneÍciária da Ata terá seu registÍo cancelado quando:

ô.1 . Desqrmp.ir as condi?ões da Ala de Regisfo de PEços.

6.2. Não reürar a odem de @mpra ou nota de empenho al não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo mnuatante, sem

iu§ificaüva aceitável;

\- 6.3. Não aceitar Íeduzir o seu pêço ÍegistÍado, na hiÉtese de êsle se tomar supeÍioÍ 4ueles prati)ados no mercado;

6.4. Sofrer saryâ pÍeüsta Ílcs incisos lll ou lV do caput do AA 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art 7" da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de Íegisffo, nas hipoteses píeybtas, asseguradc o confaditório e a ampla deíesa, seÉ formalizado por

despacho da auto.ilade supeÍior da mnhatante.

6.6. 0 camelamento do regisfo de preços poderá ocorÍer por Íato superveniente, d€coíente de caso Íortuito ou foça maior, que

prejudque o cumpÍimento da Ata, devilamente comprovadc e iustifEadc pr razfu de interesse Éblico ou a pedido do

íorecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do íomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as

obr€a@s do Fundo MUNICIPAL Oe eOUCnçÂO Oe CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condk;oes do 4uste, encontram-se definidos Ílo Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Reíerência, e na

pmposta apresêíllada pela Bêrcficiária da Ata.

E, para fnreza e valiJade do que foi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Rêgistro dê Preços em 03 (três) vias de igual teor e

íoÍma, paÍa que suíam um so eíeito, Êrs quais, depois de lidas, são assinadas pelas repíesentantes das partes, FUNDO

\- MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e B€neficiária da Ara.

Canaã dos Carâiás - Pará, em 07 de fevenio de 2022.

FUNDo MUNrcrpAL oe eo#fuÃo oe cANAA Dos cARAJÁs
C.N.P.J. nd 28.559.363/0001 €0

CONTRATANTE
EMPORIO PLAZA 

^j,Edo 
dê t* dehàr po.

EIRELI:28595563000 :l[,',§,*m*,,,
199 oâdor:2o22.o2.07 1527O2 {]'m',

EMPORIOPLAZA EIRELI

CNPJ: 28.595.56310001 -99

CONTRATADO

PÂcrN^ 3 0E 3
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pREGÂo pRESENctAL N' 146/2021/sRp

PROCESSO LIC'TATORIO NO 317/2021lFME-CPL

No dia 07 de fevereio de N22, O FUNoO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede ra Rua

Itamarafi, s/n Novo HoÍizonle, Canaã dos Carajás - PaÉ, Íepíesentado neste ato pela Sra. Roselma da Silva Feitosa Milani.

RESoLVE registrar os pÊços ofertâdos pela BeneÍiciária da Ata, a empresa abaixo cjtada de acoÍdo com a classiÍicação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@s prêüstâs no Edital e anexos, sujeitandcse as paÍtes às normas

conslantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteía@es, no vigente Decreto que regu:amenta o Sislema de

Registro de PÍeços píêústo no Aít. 15 da Lei n'8.66ô, de 21 de iunho de Í993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de

2013, e das demais noÍmas legais aplióveis, e em conÍormidade com as disposiçôes a seguit:

1. DO oBJEIO: A pÍesente Ata tem por obieto o Registrc de preços para futurâ e evêntual aquisiçáo de gêneros

alimentícios em geral, que compoem o cardápio da merenda escolar, para atêndimênto do Fundo Municipel de

Educagão de Canaã dos Carâjás - PA, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do Município de Canaã dos

Canjás, estâdo do PaÉ.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços regisHos e as quantidades máximas a serem mntratados por meio de

contft os deÍÍvados desta Atâ de REislro de Preços, previstos na legblação vigente, são os que seguem:

hr. r : : SlÀÀl @X\rErÍIELC!À ElA.ELtj C,N.P.ir. !' 2?.2?1.689/OO0l-a5, .*.à€lêcrd. à 
^v.IEÍttE 

CÀt 
^l4t§tE 

§/ta QDO!, L!01 E
02, JD.DÀ§ PÀt GIR, canâÀ dô! C§.tá. PÀ, r.p!.rêntâda í..to ato pêlô sE(!t. EDtDaÀ PttaDIR(, lqRtrt{UNQ pD'ENIEL.
c.P.E, n.O82.r!1.59,1-50. R.C, n" 8oaE88a2 FCpÀ pÀ.

33.a12,50

11.13r,50

IIEI.I
00006

DEscuÇio./EspEctEtcà4ôEs u[rDÀDE
Àcbôcoltr.cio , p.cot. ao09 - c-R PÀcuIE
Esp.cilicâçô., - Àchocof.tâ& q É t>a!. <l!'.olueáo a
lêit., à bt. <b .çúcar, c.c.u , 1êtt. ê oo roro do
têit., ên i,qu.c1.io ca witrlin.s € um!.is. Podeôdo
coÍr!.! outtot inEr.di.rt.. dê!.t quê .Lclrrâ.!o8, .cÀ.to
lÉ..ltl.ra â .ciiçaô .r. ..tab!11!antê! $t
.ê@tüei.t o.nte â\rentê. cà!âcidad. de dts.ôIuçào do
pro<lrto. Elbâlaclo! 6 s.co. .l@Àitado. d. a009 .
rêê.bal..L! ó airr. .!. tEp.l,lo .eri.Ê.nr.. N.
d.1.9- do pEoduto d.n!ào ..t.s êrFcrfrc.do3 o.
.êgnlrnt.a lt É: i.d.ntiÍicrçlo ôo pro{hrto . Ép!...,
dàtr & fr.brrcâçào ê e.Lid.d., p..o liquidô,
i.9r.di6ter, infort çõe. ôut!1cioúia, D.iô .L prêt,ro
. !.gi.tto ao ór9lo ccp.t.út.- rllo 3êra rert.
.abrlrg- viol.dâ e/ou s.ig.d.. o it- <i.wê.i ter no
.itl'- p...o .t v.li.lâ.t .L set. É3cr @rtâdo3 .
p.ltir dâ .l^tl d. . trêE!.
Càntiquilh. .te @Iho e..lo - C.P ! COIE
ErP.citi(ãCõ.. - Crrjiquinh. cL ulho Eto,
rcon<ticio.!.& á ób.ltgú dê Fliêtil.no rc.,,tlê!rtê.
.tófrco, *.rrpãr.nr., coôr.^do 5009. Ir.ôto d.
.uJld.&s. p..úit.., ta.. . Dtêri.t ..tr.nào, ca
i<!êoltfic.çao r. oô.1.96 {.ótulo} do. iag..di.ôt..,
v.Lor nutric,,oDd. Fro? foÉÉc.<lor, d.t. ô. frblrcaçÁo
. v.li.L.t , V.LiaL.t rtni.. d. 05 (r.i!l -!io! . contá!
dâ .Li. a!. êntÉeg..
Cetrqlrôh. d..uho .D'.lê - C.R; tlCqlE
E!FciíIc.cõ.. - crnriqtrioà. d. Dlho .!.trl,o,
.con licrôn..io e..ô.râ9- .tê toli.til,.no re.i.t.it .
âtórico! t.erP.rent., .-at .& 5009. I..ôto .ll
ruji.Ld.a, p.aú:t t, tar., e rr..i.l ..t..nào. êó
r.iertifiê.§ao n dr]'agr (rótDl,o) al,o. rr|gE di.nt..,
vâto. nutttêioo.l, p.ro, íof,eedor, ctat. & f.blrcrClo
. v.:.i.d.<L. v.1idà& alotu.!ê 06 (!.M, D!ê! . contú
dá d.t. .t .nt!r9..

Q(»NrIDÀDE
3,500 _ 00

vÀrDF onrrÁiro
1,800

vÀ.I.oR torÀt
13.300,00

i0c{ 2 8,250.00 a,050

a,050

r
0ccal 2,750.00
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0012a

râênàâ d. Ro!c.r; PÀ@tE
F.rirhà d. Ro.ê. Erp.cr,ficrçôe. - t llntÉ d. !o.c.
ô.lratâ -..êo 

pllruco r..t.teni. dê 5009. ta.

-d.g- 
do t roôrto d.Ello ..t& ..p.cifrc.do. .,

regrurnte. rt.É: l.Lntificrçao .to pto<tlto . -P!.3.,d.tl de fâ.bücâgáo e wrlldrtt , tr.o llquido.
inqr..ti€at.., ioro.ugô.. ôutricronai.. O it- d.v.!á
t r no riarD pràro d. vârid.<t .t l.r. !.3ê. contr.ro.
I p.rti! d,. d.t. ó. .ntreq..
Polulhô Doc.;; PLOAE
Polsrlhô Doc. Eapêcrfrcrçi,ê6 - Pô1vr1ho Iloc. - pâêotê
ct 1tg, tiF 1, orig- &illcr.o d. DrÉioc., iipo gtupo
fÔcu].., Ô.l.sr t.. ridâ.b . .- ruri.t.r.rt -pl..ttcô iat gro. êa d.t d. ,..11d..tê, lot. ê
f.bric!çào. O i.ttr .Lv.ta tê! no rlnir pr.zo tle
w.lid.d. d. ai. rr.r coôt, do. . p.rtt. .L d.t ós

Srlrichr hot-dog ;; Ot IID
srt.iêhr hol-doa a!p.ci!ic.cóe! - §.I.rêh. d. c.rn
bowrm ./ou iuina , cotrdistor tEitr.ao. ,
,r.tur..tôr . co:ido., cor âq).cto c.trcteristlco . boa
$rdrdâd€, cor prôpri. ,.. uDêh.. pú.i.o..rt.. oú
..Erdê.<tr., êdô! . ..bor pÉa'PÀo, ca .diçao d. agrE
ou 9.Io no .á&rô .r. 1Oi, !rênt. .h rEJió..L.,
pü..rt... 1..ry..., rconaarcr,oa.d. - -.r.ge. 

d. 3Lg

- .r.tu . vicoo, rântidr .ob E.!!ig.'rção, pa.rndo
.pror,,àd.-Ârê 50E por $idr.t , iô3p.ê,'on dr p.lo sIF-
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100.00

3,s00.00

5C0. O0

10,020

5,?90

21,510

r,/ jrR totÀr. À§

1.002,00

20.265,00

r0. r55,oo

89.8r2,00

2.2. Essas quantidades são as esümativas máximas das necessidadês elou possibilklades anuais d6 produtos obieto desta Ata

de Regisfo de PÍeços, não constituindo obrigação do ôÍgão geÍenciador, na contÍataçáo da totalHade dos itens e nem das

quantidades indicadas.

2.3. As confat4es decoÍrentes desta Ata de Registo de Preços dêpenderão da disponibilidade orçamentáÍia e fnanceira, da

necessidade e da liber4e) do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especific4oes dos produtos do obieto e as demais condiFes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

ReÍerência, Anexo I do Edilal e na pÍoposh apresentada pela BeneficiáÍia da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçôes especiícas do ÍorÉcimento dos produtos estarár iÍÚir;dos na ordem de 1
compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eíetiva âquisiÉo dos pÍodutos.

3. 0A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisro de Preços sêrá foÍmalizado por interÍÉdb desta Ata de Regisüo de Preços

e nas condipes previst6 no Edital.

3.1. A Ata de Rqisúo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, â paíir de sua assinaura.

3.2. Duranle o prazo de valkJade da Ata de Rqisfo de PÍeços, o óÍge) gêrenciador não será obÍigada a fiÍmar as contratações

que del€s poderão adür, facultandGse a rêalizaçtu de licitaçtu específica para a mnüatação pretendkla, sendo assegurada

prefeÉrria em igualdade de mndkpes à BeneficiàÍh da Ata.

3.3. A Berpficiária da Ata terá o prazo de atê 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contÍato(s), reürar a odem de compÉs ou a

nota de êmpenho, contados da convocacÉo.

3.4. A BeneÍiciána da Ata convocada que não compaÍeceÍ para assinar o(s) confatqs), Íetirar a oÍdem de compra ou a rEta de

empenho, no prezo estipulado ou nàr cumprir as obíg@s estabelecilas na Ala de REisBo de Pleços, estrrá sujeito às

sanções previstas no Edital.

S- PÂcrnÁ 2 oE a
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4. DOS USUÁR|oS 0A ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgãos nâo paÍthipantes destr Atâ, até o

limib indiviJual de 50% (cirquenta por cento) dos quanütativos regbbados e, nâ totalidade das adesões, até o dobm dos

quanütrtivos registrados, moroÍme legislação vigente.

5. DO CONTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s prcços registrados nesta Ata de Regisúo de Preços serão Íixos e

irealustàveis pelo prazo de 12 (doze) mesês da dâta dê recebimento das pÍoposlas.

AÉs esse periodo os pÍeços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante mmpÍovação

através de documentos oíiciais.

5.í. 0 píeço Íegistado poderá ser Íeüsto em Íace de eventual redução daqueles praticados no Ínercado, ou de Íato que eleve o

custo, cu.jos preços foram rEishados, câbedo a órgáo gerenciadoí pÍomover as negociaçoes iJnto à Bêneficiária da Ata,

observadas as disposipes legais.

5.2. ouando o preço Íegistrado tomar-se superior ao preço praücado no meícado por motivo superveniente, o óÍgáo gerenciador

convocaÉ a Benefciária da Ata para negociarem a Íedução dos preços aos valoÍes praücados pelo meÍcado, obseÍvadas âs

disposiçoes legab.

5.3. Fruslrada a negociação, a BeneficiáÍia da Ata seÉ liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocaÉ os demais íomecedores visando igual opoÍlunidade de negociação.

5.5. ouando o prqo de mrcado tomar-s€ superior aos prêços Íegistrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante requerimento

devidamente compovado, náo pudeÍ cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem aplicaçâ da penalidade se conÍirmada a

veracidade dos motivos e compovantes aFesentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o ôrgão gerenciador [ocederá à íe\ogaçfu da Ata de Registo de Preços, adotando

as Ínedir6 cabivsb para obbnçãl da aqubiÉ) mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneíciáÍia da Ata teÍá seu regbuo caÍEelado quando:

6.1. Desomprir as condipes da Ata de Regisfo de Preços.

6.2. NàJ ÍetiraÍ a oÍdem de compra ou nota de empenho ou não assinar o mntrato no pÍazo eshbêlecilo pelo contratante, sem

justifi cativa aceitável ;

6.3. Não aceitar íeduzir o seu pÍeço regisHo, na hipotese de este se tomar superior àqueles praücados no mercado:

ô.4. Sofrer sançb píevistr nos incisc lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n'8.666/1993 ou no An. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de ÍegistÍo, nas hipoteses pÍevistas, assegurados o contradi6rio e a ampla deÍesa, seÉ Íormalizado por

desp ho da autoÍijade superior da contralanle.

6.6. O cancelarpnlo do regisEo de preç6 @eÉ oconer por Íato superveniente, decoÍÍpnle de caso hrtito ou Íoç maior, que

preiudhue o cumpÍimento da Ata, devftramente compovados e justificados por razão de inteíesse público ou a pedido do

íomecedor.

7. DAS CONoçÔES GER{IS: As condipes gerais do íomecimento dos pÍodutos, tais como especific4les, os prazos, as

§" PÂcr[a 3 OE a
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ESTADO DO PARA

PREFÉrÍuRA Mu rcrpAL DE CÀNAÂ Dos CARAJAS

FUNDo MuNrcIPAL DE EDucAcAo

oiliga@s do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ OOS CARÀ,ÂS e da Benefrciária da Ata, penalidades e demais

condiFes do ajste, eÍ'tcontrâm-se definÍdos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o TerÍno de Referência, e na

píoposta apresêntada pela BenefEiáÍia da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registo de Preços em 03 (três) üas de igual teor e

forma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representrntes das paÍtes, FUNDO

MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneiciàÍia da Ara.

Canaã dos Carajás - Para, em 07 de Íevêrcio de 2022.

FUNDO MUNICIPALftO"OOO O' CANÂÃ DOS CARA,ÁS
C.N.P.J. no 28.559.3ô3/0001{0

CONTRATANTE

START CONVENIENCIA EIRELI

C.N.P.J. no 27.271.689/0001 45
CONTRATAOO

START Assinado dêíormâ

co r.rvr r.r r r r.r c !§ifil,fliiffi
lA EIRELT:27271 68900

EIRELI :27 27't 3l1t"., rorr.or.o,
689000145 15:20:oe{3'oo'
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EsIÂDo Do PARÁ

PREFEITURA i/h.JxIcIPAL DE CANAÀ Dos CÂRAJAS

FUNDo liluiltctPAL DE EDucacÂo

ATA 0E REGTSTRO DE PREÇoS N.20221878

PREGÃO PRESENCIAL N' 14ô2021/SRP

PROCESSO LICITATÔRO M 3í71202ÍIFME-CPL

No dia 07 de fevereiro de 2022, O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede na Rua

Itamaraü, sln Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - PaÉ, representado reste ato pela Sra. Roselma da Silva Feítosa Milani.

RESoLVE registrar os pÍeços oferlados pela BeneÍiciária da Ata, a empresâ abaixo citada de acordo com a classiÍica@ por ela

alcançada e ms quantidades cotdas, atendendo as cofldiÉes pÍeüstas no Edital e anexos, suieitando-se as partes às normas

constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no vigerte Decreto que regulamenta o Sistema de

. legistro de Preços preüsto no AÍt. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de

20'13, e das denais normas legais aplicáveis, e em coníoÍmllade com as disposiçÕes a seguir:

1. DO oBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios em geral, que compôem o cardápio da merenda escolar, para atendimento do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás - PA, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do Município dê Canâã dos

Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E oUANTITATIVOS: Os preços Íegistrados e as quantidades máximas a serem conlratados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação ügente, são os que seguem:

\\
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PREFETTURA MUMCTPAL oE CAIüÂ Dos CaRAJAS

FUNOO MUiIICIPAL DE E ,CACAO

2.2. Éssas quanüdades são as esümativas maximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos pÍodutos obieto desta Ata

de Registro de Preços, não consxtuindo obrig4ão do órgão gerenciâdor, na contratação da totalidade dos itens e nem das

quanüdades indbdas.

2.3. As conúataçoes decoÍrentes desta Ata de Registro de PÍeços dependerel da disponibilirlade oçmentária e finarrcelra, da 1
necessidade e da liberaçár do setor competente por parte da mntatante.

2.4. As especiÍicaçoes dos pÍodutos do objeto e as demais coÍÉi;ões de execuÉo sár aquelas estabelecidas no Termo de

Reíerência, Anexo I do Edital e na pÍoposta apl'esentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as mndi@s especificas do fomecimento dos pÍodutos êstaráo indicados na ordem de

compras. A ser emi:ida pelo contratante, quando da efetva aquisiçáo dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Regisúo de Preços

e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços teÉ validade de 12 (doze) meses, a partiÍ de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgào gererrcidor nào seÉ okigada a fÍmaÍ as contrataçõ6
que deles poderão advir, Íacultandose a realizaçào de licitação especifica pam a contrataçâ) pÍetendida, sendo ass€gurada

preÍerência em igualdade de condiçoes à Benefciária da Ata.

'à,i'f.9. n Beneficrària da Ata teÉ o prazo dê até 05 (cinco) dias uteis parâ assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras or a

\
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PREFEÍURA MUNICIPAL oE CANAA Dos CARÂJAS

FUNDo MUNIcIPAL OE EDUcAÇÀo

nota de empenho, contados da convocaçáo

3.4. A Benellciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), reürar a ordem de compra ou a nota de

empeoho, no prazo estiÊrlado ou não cumprir as obrig@s estabelecidas na Ata de RegisÍo de Preços, estará su.jeito às

sanções preüstas no Edital-

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será peÍmiüda a adesão de órgãos não paÍticipantes desta Ata, até o

limite indivllual de 50% (cirquenta por cenlo) dos quanütativos Íegistràdos e, na totalidade das adesóes, até o dobro dos

quantitativos ÍegisFados, confoÍme legis'ação vigente.

5. DO CONTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s prqos registrados nesta Ata de Regisfo de PÍeços serão Íixos e

ireajustâr/eis pelo píazo de 12 (doze) meses da data de Íecebimento das popostas.

\-'Ape esse perí(do os pÍeços serão Íeaiustados com base no reajuste de pÍeços ocoÍrido no mercado, mediante comprovação

aúares de documentos ofriais.

5.1. O preço regisFado podeÉ ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de lato que eleve o

custo, cuFs pÍeços furam rcgistrados, câbendo ao óqão gercnciador pÍornover as negoci@s iunto à BeneÍiciária da Ata,

obsenradas as disposlFes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomaÊse superior ao pÍeço praticado no mercado por molivo superveniente, o órgão gerenciador

convocará a Eenefciária da Ata para negociaÍem a Íedução dos preços aos valores prâticados pelo meícado, observadas as

disposições legais.

5.3. Frustrada a negociafo, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hiÉtese anteÍior, o órgão geÍenciador convocaÉ os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociação

5.5. Ouando o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços rwistrados e a BereÍiciária da Ata, mediante Íequerimento

devidamente compovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

\- compÍomisso assumido, caso a comunicação ocona antes da oÍdem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos moüvos e compovantes apresentados.

5-6, Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador procederá à Íer/ogação da Ata de Registo de Preços, adotando

as medidas câbiveis para obte.ção da aquisição mais vantaiosa.

6. D0 CANCELAMENTo 00 REGISTRo DE PREÇoS: A BeneÍiciária da Ata teÉ seu registÍo cancelado quando:

6.1 . Descumprir as condições da Ata dê Registro de Preços.

6.2. Náo retirar a oÍdem de mmpra ou nota dê empenho ou náo assinar o contrato no prazo estabelecilo pelo contrahnte, sem

lu§ifrcativa aceitárrel;

6.3. Não aceitar reduzir o seu pcço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Soírer sançâr prevista nos incisos lll ou lV do caput do Aí. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de regislro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditôrio e a ampla defesa, seÉ formalizado por

despacho da autoÍidade superior da confelante. hr,_-
t\

PaGr{À 3 DE 4

'r,"f-134:1

- F-t



lzâ{
li, À,-q,'",,g=

\

EsÍAOo Oo PARA

PREFEIIURA MUTIICIPAL OE CAtiAA Dos CARA,AS

FUNDo MUNICIPAL DE EoUCAÇÀO

6.6. O carcelamento do Íegisfo de preços podeÉ ocorer poÍ Íato supeÍveniente, decomnte de caso íoÍtuito ou Íoíça Ínaix, que

pre,iudhue o cumpÍimento da Ata, devidamente compÍovados e justifrcarb por razâo de inteÍess€ público ou a pedido do

Íomecedor.

7. DAS CoNDIÇÕES GERAIS: As mndiçoes gerais do foínecimento dos pÍodutos, tais como espedficaçôes, os pr?rzos, as

obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÂ DOS CnnruÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demars

condlpes do ajuste, enconbam-se deíinidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o Terno de ReÍerência, e na

pmposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de RegistÍo de Preços em 03 (três) vias de igual teoÍ e

íorma, para que surtam um só eÍeilo, às quais, depois de lidas, são assinadas pehs representantes das paÍtes, FUNDo

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÁ DoS CARtuÁS e Benefciàh daAtâ.

Canaá dos CaÍajás - Pará, em 07 de feuercio de 2022.

t ),.^-:
FUNDO MUNIOPAL DE EDUCAÇAO DE CANAA DOS CARA.JAS

C.N.P.J. no 28.559.3m/m01{0
CONIRATANTE

SUPREMÂ CÂRNES E 8ínâdo de toma dis(.| po.

CoMERCIO DE GENEROS suPÂEM CÀRNEs E coMER.lo oc

rumiúcroi iz+crrr*, lil?$|rr,,,,*,,,0oo,u,
61 o.dot zo2zozoa 095,154 {31l)

SUPREi'A CARNE E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS

C.N.P.J. no 17.244 fiA0f0l -61

CONTRATADO
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ESTADO OO PARA

PREFEtTURÂ MuNtctpAL 0E CaNAÂ Dos CARAJAS

Fut{Do Mut{rcrPAr DE EoucAçAo

ATA DE REG|STRo 0E PREçoS N" 2022í879

PREGAO PRESENCIAL N" 146/202íISRP

PROCESSo LIcITATÓRIo N" 3172021/FME-CPL

No dia 07 de íevereio de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, mm sede na Rua

Itamaraü, s/n No\o Hor[onte, Canaã dos Caajárs - PaÉ, representado neste ato pela Sra. Roselma da Silva Feitosa Milani.

RESOLVE Íêgistrâr os peços ofenados pela BeneficiáÍia da Ata, a empíesa abaixo citada de acoÍdo com a classifcação poÍ ela

alcaí4ada e nas quanüdades cotadas, âtendendo as condipês preústas no Edital e anexos, sujeitandcse as partês às normas

constantes na Lei n" 8.666, de 2í de iunho de 1993 e suas alterações, no vigente oecÍeto qrc rcguhmenta o Sistema de

\- RegisÍo de Preços p,evisto m AÍt. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de

20í3, e das demais noímâs legais âplicáveis. e em mnÍormilade com as disposiçoes a seguit:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por ob,eto o Rêgistro de preços para íutura ê eventual aquisiçáo de gêneros

alimentícios em ge,al, que compõem o cardápio da merenda escolar, para atendimento do Fundo Municipal de

Educação de Canaá dos Caraiás. PA suprindo as necessidades dâ Íede pública de ensino do Municipio de Canaá dos

Caíaiás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVoS: 0s preços regisúados e as quanüdades máximas a serem contratados por meio de

conHos deÍivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaqão vigente, são os que seguem:

aaa:8

::'t,l
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2.2. Essas quanüdades sáo as estimativas máIima da necessidades e/ou possitilidades anuais dos pÍodúos objeb desta Ab
de Regbtro de Preços, não conslituindo obrigaçe do órgfu gerenciador, na contrataçâ) da totalidde dos itens e nem das

quanüdades indicdas.

2.3. As mntrata@s deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentána e finameira, da

necessidâde e da liberação do sêtor competente por parte da contratante.

2.4. As especificações dos píodutos do ob,eto e as demais condipes de execução são aquelas esbbelecidas no Termo de

Referência, Anexo I do Editale na poposta apresentada pela BeneÍriáÍia da Ab.

§
P^GINA a OÉ 6



t-ât
t\ A-qt,EüF-

ESTADo Do PARA

PREFETTURA MuMcrpAL DÊ CANAA Dos CARAJAS

Fu,IDo MU ICIPAL DE EDUcAcAo

,,".1c96-:

__tu_
2.5. A lúalÉãlo Eecisa, os prazos e as mndipes especificâs do Íomecimento dos pÍodulos estarál indicados na oÍdêm de

compras. A seÍ emitida pelo contratante. quando da êÍetiva aquisiÉ) dos prcdutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registo de Píeços seÉ formalizado por intermédio desta Ata de Regisüo de Pregos

e nas condifes preüstas no Edital.

3.1. A Ata de Regisúo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a paÍtir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RqistÍo de Preços, o ôígão gerenciador não será obrigada a Írmar as contratações

que deles poderão adür, facultandcsê a realitrxÃo d€ li:itação especifica paÍa a contÉtaçfu pretendiJa, sendo assegurda
preíerência em igualdade de cordkpes à 3êmficiáÍia da Ata.

3.3. A Beneficiaia da Ab terá o prazo de até 05 (circo) dia uteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compÉs ou a

mta de empenho, contados da comrocaçtu.

3.4. A Beneficiáda da Ata convocada que não compaÍecer paÍa assinar o(s) contrato(s), íetirar a oIÚem de compra ou a nota de

empenho, no prazo estiFlado ou nâo cumpÍir as obÍigaçoes estabelecidas na Ata de Regisfo de PÍeços, estaÉ suieito às

san@s prcvish m Edital-

4. DOS USUÁROS DA ATA DE REGISTRO 0E PREÇOS: Será pêímiüda a adêstu de órgtos não participantes desta Ata, até o

limite individual de 50% (cinqueota por cento) dos quantitativos Íegistrados e, na totalidade das adesões, até o dobo dos

quanütativos Íegistrados, coníorme legislaçâ vbente.

5. DO CONTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s preços Íegistrados nesta Ata de RegistÍo de Preços seráo fixos e

ineajustáveis pelo prâzo de Í2 (doze) meses da data de Íecebimento das propostas.

Apos esse periodo os píeç6 seÍão rêaiustadG com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante comprovação

afavês de documentos oficiais.

5.1. O píeço registrâdo podeÉ ser revblo ern face de evenfual redução daqueles pratixdos no merca&, ou de íalo que eleve o

custo, cuios preços foram registrados, cabendo m órgâo gerenciador pmmover as negoci@s iunto à Benefciária da Ata,

observadas as disposi@es legais.

5.2. Quando o preço registrado lomar-se supeÍior ao píeço praticado no mercado por motivo superveniente, o óÍge) geÍenciador

convocará a BeneficiáÍia da Ata para negociarem a íeduÉo dos preços aos valorês pÍaticados pelo meÍcado, observadas as

disposi@s legab.

5.3. Frustrada a negociaçáo, a Beneficiária da Ala será liberada do compomisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o óÍgão gerenciador convocará os demais íomecêdores visando igual opoítunidade de negociação.

5.5. Quando o prêço de meÍcado tomaÍ-se superior aos pÍeços registrados e a BeneíiciáÍia da Ata, mediante requeÍimento

deüdamente compmvado, na puder cumprir o compomisso, o óÍgâo gerenciador podeÉ liberar a Beneficiária da Ata do

compmmiso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confiÍmada a

veracidade dos motivos e compovântes aprêsentados. p\.
JI

5.6. Nâ: havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Regisüo de Preços, adotando

as m€didas cabiveis para obtenÉo da aguisiçâ mais vantajosa.
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6. DO CANCELAMENTO 00 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneficiáÍia da Ata terá seu regEtÍo cancehdo quando

6. I. DescumpÍir as mndi;ões da Ata de Regisü! de PÍeços.

6.2. Náo íetirar a oídem de @Ínpra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo mnfaEnle, sêm

jusüfEaüva acêitável;

6.3. Não aceitar reduzr o seu peço regislrado, na hipobsê de este se lomar superior 4ueks pratiiEdos no meÍcado;

6.4. Sofrer sanção pÍevish nos incisos lll ou lV do caput do tut 87 da Lei n' 8.666/í993 ou no AÊ 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hiÉteses previstas, assegurados o contraditóÍio e a amda deÍesa, seá íormalizado poÍ

despacho da autorllade supeÍior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do rcgistro de preços podeÉ oconer por Íato supe eniente, decorÍente de caso íortuito ou íorça maior, que

pre.ludique o cumpÍimento da Ata, devidamênte comprovâdos e justíficadoG por razão de inteesse públi:o ou a pedido do

íomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As coridiço,es gerais do fomecimento dos pÍodutos, tais como especi@ões, os pÍirzos, 6
obÍig@s do FuÍdo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAÁ DOS CAeq"JÂS e oa Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condi?ôes do ajuste, eÍrcontraFse definidos no Edital da licitaçáo e sêus anexos, em especial o Terno de RefeÍência, e na

poposta apÍesentada pela Beneficiária da Ata.

E, para frmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços êm 03 (tÍÊs) vias de igual teor e

forma, para que surtam um so eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas represenbntes das paÍtes, FUNDO

MUNICIPAL DE ÊDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARA.JÂS e Berpficiária da Ata.

Canâã dos Câraiás - Pará, em 07 de Íerrcrdta de N22.

FUNOO MUNIC#fuE EDUCAçÃO DE CANAA DOS CÂRÀJÁS
C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

WEK ENTREGAS E SERVIÇOS EIRELI;

C.N.P.J. no'l 1.566.21 8/0001-24

CONTRATADO

wEK lilli:Ii,"";'"
ENTREGAS E eurRecns r

sERVtcos iffuJfi?uu,,*,
EIRELI:I 156 0124

62't 8oo o 1 24 ?;.1;#x1',;,1-

P^GrrA 6 oE 6



raa
t .fl;q.t]

'<i>; l
Si

--{^L .
ESIADO Do PAú

PREFETTURA MUNICIPAL DE CA}IAA DOS CARAJAS

FUilDo IÚUIIICIPAL DE EExJcAcÀo

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.20221880

PREGAO PRESENCIAL N' í46/2021ISRP

PRoCESSo LICITATÓRIo No 317/2021/FME.cPL

No dia 07 de Íevereiro de N22, O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede na Rua

Itamarati, ín Novo Hoúonte, Canaã dos Carajás - PaÍá, representado neste ato pela Sa. Roselma da Silva Feitosa Milani,

RESOLVE registrar os prcços oÍeÍtados pela Beneficiária da Ata, a empresa abaixo citada de acoÍdo com a classifoaçâ) por ela

alcançada e nas quantiJades cotadas, atendendo as condições pÍevistas no Edital e anexos, sujeitandese as paÍtes às normas

constantes na Lei n" 8.666, de 21 de,iunho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de

\- Regisúo de Preços preüsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Mrnicipal n' 68ô, de 05 de agosto de

20'13, e das demais noímas legais aplicáveis, e em confomidade com as disposi@s a seguir:

1. DO oBJETO: A pÍesenle Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisiçáo de gêneros

alimentícios em gêral, que compõem o cârdápio da merenda escolar, para atendimento do Fundo Municipal dê

Educação de Canaâ dos Carajás. Pd suprindo as necessidades de redê públice de ensino do Município de Cânaã dos

Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrdos e as quantidades máxirnas a serem contratados por meb de

contratos dedvados desta Ata de Registrc de Prqos, previstos na lêgisl4fo vigente, são os que seguem:

r
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2.2. Essas quantidades são as estimatrvas máximas das necessidades e/ou possibil;dades anuais dos pÍodutos objeto desta Ata

de RegisEo de Píeços, nâo consütuindo obÍig4ao do órgão geÍenciador, na contrataçà) da totdidde d6 itens e nem das

quantidades indicadas.

2.3. As confataçôes decoÍÍentes desta Ata de Regisüo de Preços dependerão da disponibilUade oçaÍnentáÍia e finarEeira, da

necessidade e da liberação do setoÍ competente por paÍte da contratante.

2.4. As especiÍica@s dos pÍodutos do objeto e as demais mndiçoes de execuçâo sáo aquebs estabelecidas no Termo de

ReÍeÍência, Anexo I do Edital e na poposta apresêntada pela Ben€fciária da Ata.

2.5. A localiz4áo precisa, os prazos e as condi(Fes especificas do fomecimento dos produtos estarão indbados na ordem de

mmpras. A ser emiüda pelo contratante, quando da efetiva aquisirÉ) dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisfo de Preços seÉ ftxmaliza& por ineÍmàrio desta Ah de Registo de Preços

e nas mÍÉi(pes preüstas no Editãl.

3.1. A Ata de Registro de Preços teÍá valiJade de '12 (doze) meses, a paÍtir de $ra ãsinat ra.

3.2. Durânte o prazo de validade da Ata de Regisuo de Preços, o órgáo gerenciador nár será obrigda a firmar as contrâtaçoes

que deles poderão advir, íacultandese a rcdi?f4fu de licitaçáo especÍfrca para a contrataçâo pretendida, sendo assegurada

prelerência em igualdâde de condi(Fes à Benefciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o píazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) coflfato(s), ÍeüraÍ a oídeÍn de mmpms ou a

nola de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que nâo comparecer para assinar o(s) conrah(s), etirar a odem de compra ou a notr de

empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obÍigaçôes estabelecld6 na Atâ de Regisúo de Prêços, estârá sujeito às

sançoes previslas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a adesáo de óÍgãos náo paÍtcipantes desta Ata, etê o

limile indivilual de 50Yo (cinquenta por cento) dos quanlitaüvos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobm dos

quantitaüvos Íegistrados, conÍoÍme legislaçáo voente.
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5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registm de Preços seráo firos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de Íecebimento das popostas.

Apos essê período os preços seÍão Íeaiustados com base no rcaiuste de preços ocoíddo no mercado, mediante comprovaÉo

através de documentos oficiais.

5.1. O pÍeço Íegbtrado poderá seÍ revisto em face de eventual Íedução daqueles praticados no meÍcado, ou de íato que eleve o

custo, cujos preços Íoram Íegistrados, cabendo ao óígâo geÍenciador promover as negociâ@s junto à BeneÍiciária da Ata,

observadas as disposirpes legais.

5.2. Quando o peço Íegistrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por molivo supeÍvenie e, o órgão geÍenciadoÍ

mnrlocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valoÍes praücados pelo mercado, observadas as

disposiÉes legais.

5.3. Frustrada a negoci@, a BeneficiáÍia da Ata seÉ fibeÍada do compomisso assumido.

5.4. Na hiÉtese antedor, o óqfu gemiador mnvocará os demais íomecêdoEs visando igual opoÍtunidade de negociação.

5.5. ouando o pÍeço de ÍneÍEado tomaÍ-se superior aos pÍeços Íêgbtrados e a Benefciária da Ata, mediante íequerimento

devidamente compovado, nâr puder cumprir o coínpromisso, o órgão geÍenciador podeÉ liberar a Beneficiária da Ata do

compomiso csumftro, caso a mmunicaÉo ocona antes da oÍdem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e compmvantes apresentados.

5.6. Náo havendo êxito nas negoci4ôes, o óígão gercrrciador procedeÉ à revogaÉo da Ata de Regist o de Preços, adotando

as medidas câbíveb para obteÍsão da quisição mais vantaiosa.

6. DO CANCELAMENTO 0O REGISTRO DE PREÇoS: A BeneficiáÍia da Ata teÉ seu rcgbto cancelado quando:

6.1. Desormprir as mndipes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não Íetirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinâr o contrato no prazo estabelecilo pelo mntratante, sem

justificaliva aceitável;

6.3. Não aceitaÍ Íeduzir o seu pÍeço regisHo, na hipotese de estê sê lomar superior àquelês prâticados no mercado;

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisc lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n" 8.66üí993 ou no A(, 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de Íegisto, nas hiÉteses previstas, asse3urados o contraditório e a ampla defesa, seÉ Íormalizado por

despâcho da autorÍlâde superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registo de pÍeços podeÉ ocorer por íato supeÍveniente, deconente de caso brtuito ou íoça maior, que

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovdos e justiÍicados toÍ Íab de interesse publico ou a pedido do

íomecedor.

7. 0AS CONoIÇÔES GERAIS: As condipes gerais do fomecimento dos produtos, tais coÍÍro especiÍrapes, os pmzos, as

obrig@s do FurÉo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARA.,ÁS e da 8en€ficiáÍia da Ah, penalidades e demais

mndipes do aiuste, enco(rtãm-se definÍros no Edital r,a liciqáo e seus anexos, em especial o Ternn de RefeÉncia, e na

poposta aprêsentada peh B€neficiáÍia da Ata. 
u§*
\\
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E, para finrpza e validade do que foi pacluado, lavÍou-se a pí€sente Ala de Regisro de fteços em 03 ([ês) vias de §ual teor e

Íorma, para que surtam um so eÍeito, às quais, depois de lirlc, são assinadas pelas ÍepÍesenEntes das paÍtes, FUNDO

MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO OE CANÂA DOS CARÀJÁS e Beneficiária da Ara.

Canaã dos Carajás - Pará, em 07 de Íeve reia de 2022.

ruuoo rvrütrhPru oE EoucAÇÃo DE cmm oos cnRruÁs
C.N.P.J. no 28.559.363/0001+0

CONTRATANTE

WENDER DE Assinado de fo,.à digitàt

SOUZA poÍwENoER DE souzA
CAMAR@:561 020,16234

CAMARGO:56 1 t»dost 2022.02.01

02046234 15:s7:20{3'00'

WENDER DE S.CAIvIARGO EIRELI

C.N.P.J. n" 07.260.827/0001{3;
CONTRATAOO
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PREGÃO PRESENCIAL N. 146/2021/SRP
pRocESSo uctrÂTónto ru" :tzzo2rlFME-cpL

No dia 07 de bvereim de N22, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo 0E CANAA DOS CARAJÁS, com sede na Rua

Itamarati, s/n Novo HoÍizonte, Canaâ dos Carajás - Pará, ÍepÍesenhdo neste ato pela Sra. Roselma da Siha Feit0sa Milani.

RESOLVE Íegistrar os pÍeços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa abaixo citada de acoÍdo com a classiÍicação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condíSes previstas no Edital e anexos, sujeitandGsê as partes às normas

constantes na Lei n' 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alteÍações, no ügente oecreto que reguhmenta o Sistema de

\-. Registrc de Píeços previsto no AÍt. 15 da Lei n' 8.666, de 2'l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de

20í3, e das demais noímas legais aplicáveis, e em coníoÍmidade com as dbposiFes a seguir:

1. DO OBJETo: A prêsente Ata tem por obieto o RegistÍo de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios em geral, que compóem o cardápio da merenda escolar, para atendimento do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás. PA, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do Munlcípio de Canaá dos

Carajás, estãdo do Pará.

2. DOS PREÇoS E QUANTITATIVoS: Os pÍêços registrados e as quantirades máximas a serem contftrtados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registo de PrEos, pÍeústos na legislaÉo vigente, são os que seguem:

Erye..: la: ::a

Ài
\

2.2. Essas quantijades sáo as êstimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata

de Registro de Preçls, náo consütuindo obrigação do órgâo gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das

PÀGIN^ 1oE 3
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quantidades indbadas.

2.3. As mntrataçoes deconentes desta Ata de RegÉúo de PrEos dependeÍáJ da disgonibilirlade oíçamentfuh e finaÍ§eira, da

necessidade e da liberaçáo do setor competênte por paÍte da colltÍatante.

2.4. As especificaçoes dos podutos do ob.ieto e as demais condi@s de execuçâr são aquelas estabelecijas no Termo de

Referênch, Anexo I do Edital e na proposta apresentrda pela BenêficiáÍiâ da Ata.

2.5. A locdização precisa, os prazos e as cond'xpes especÍficas do Íomecirnento dos pÍodutos estar& indicados na ordem de

coÍnpras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisl;ao dos podutos.

3. DA ATA 0E REGISTRo DE PREÇOS: 0 RegisÍo de Prcços seÉ Íormalizado por inteímêdio desta Ata de RegistÍo de PÍeços

e nas mndi@ preüstas no Edital.

3. í . A Ata de Regisro de Preços teÉ validade de 'l 2 (doze) meses, a paÍtr de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços, o órgão geÍenciador não seÉ obrigada a fiÍmar as contratacFês

que deles poderâo advir, ÍaqrltândGse a real;aaip de licitação especiÍica para a mntÍatação pretendida, sendo assegurada

preferência em iguaHade de ondi@s à Eeneficiáíh da Atr.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinm) dias útêis para assinar o(s) conlrato(s), retirar a ordem de compras ou a

nota de empenho, contado§ da convocaçe).

3.4. A Beneficiária da Ata convocâda que náo comparecÉr para assinar o(s) mnúato(s), rêürar â oÍdem de compra ou a nota de

empenho, no prazo estipulado ou não cumpÍiÍ as obÍiga@s estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estârá sujeito às

saí4ôes prevbtas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a adesão de órgtus ntu paÍlhipantes desta Ata, até o
limite indivÍlual de 500Á (cinquenta poÍ cento) dos quanütativos regisúados e, na totalidade das adesoes, até o dobío dos

quantitaüvos registrados, confoírÍE legisl4tu vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS: 0s preços registrdos nesta Ala de Regbro de Prqos sertu fixos ê

iíÍeaiustáveis pelo prazo de 12 (doze) mesês da dâta de recebimento das pÍopostâs.

Apos esse periodo os preços seÍão Íeajustados mm base no reajuste de preços ocomdo no mercado, ínediante compovaÉo
através de docuÍnentos ofciais.

5.1. O preço Íegistrado poderá ser revisto em íace de eventual reduçfu daquehs pralicados m mercado, ou de íato que eleve o
custo, cu,ios preços Íoram registÍados, cabendo ao óígão gerenciador pmmover as negoci@s junto à BêneíiciáÍia da Ata,

observadas as dispsi@s legais.

§

5.2. Quando o preço rêgistrado tomaÍ-se superior ao treço prâücado no mercado por moüvo superveniente, o óÍgáo gerenciador

convocaá a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos prêços es valoíes pBthados pelo mer.ádo, obseladas õ
disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, a BeneÍiciária da Ata será [berada do coínpomisso âssumido.

5.4. Na hipotese antedor, o órgão gerenciador convocará os demais Íomecedores visando igualoportunidade de negociaçáo.
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5.5. ouando o preço de mercado tomar-se supeÍioí aos preços registrados e a Beneficiáriâ da Ata, mediante rcquerimento
deüdamente ompovado, não piíer cumpÍir o compmmisso, o órgão gerenciador podeÉ liberar a Beneliciáía da Ata do
compromiso assumiJo, caso a comunicaÉo ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confrmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apÍesenEdos.

5.6. Não ha\êndo êxito nas negociaçôes, o órgão geíenciador procedeÉ à Íe\ogacÉo da Ata de Registro de PÍeços, adotando

as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantaiosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO 0E PREÇOS: Â Beneficiária da Ata teÉ seu registo cancelado quando:

6.1. Descumprir as condcões da A:a de RegistÍo de PÍeços.

6.2. Não ÍetiraÍ a oÍdem de compra oü mta de empenho ou não assinar o @ntrato no prazo estabelecido pelo conhâlante, sem

juíificaliva aceitável;

6.3. Náo aceitar rcduzh o seu preço registrado, na hipotese de este se tomaÍ superior àquelês platicados Ío ÍneÍcado;

6.4. SoÍrer sanção pÍeüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelâmenlo de regisro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditôÍio e a ampla defesa, seÉ foÍmalizado por

despacho da autoÍidade supeÍior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, declrênte de caso Íortuito ou ÍoÍça maior, que

prejudique o qjmprimenlo da Ata, devidamente comprovâdos e iustil'rcados W reáo de inteÍesse público ou a pedido do

Íomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condÇoes gerais do íomecimento dos produtos, tais como especificações, os pÍirzos, as

obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE CANAA DoS CARAJÂS e da Eeneficiária da Ata. penalidades e demais

condições do a,ustê, etcontram-se deíinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

pmposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lauou-se a presente Ata de Registío de Preços em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas Íepresentantes das partes, FUNDO

MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO DE CANA,A DOS CARAJÁS e Beneficiária dâ Ata.

Canaá dos Caraiás - Para, em 07 de Íevereím de 2022

FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇIáàE CANAA DOS CARAJÁS
C.N.P.J. no 28.559.363O001 -80

CONTRATANIE

JESSICA NIVIA MOREIRA Âssinedo de Íoímâ digitâl por lEsslcA
NMÂ MOREIRA CLARES:02238300201

CLARE5:02238300201 Dãdos: 202202.08 r2r7oo -03'00'

DELTORO BOUTIOUE DA CARNE EIRELI.ME
C.N P.J. no 10.773.426/0001-31

CONTRATADO

q-
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ATA DE REG|STRo 0E PREÇOS N" 20221882

PREGÃO PRESENCIAL N" 146/2021/SRP
pRocESS0 Ltcttntónro ruo 3r 7 t2o21ruÉ-cpL

No dia 07 de fevereiro de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CANAA OOS CARruÁS. com sede na Rua

Itâmaraü, s/n Novo Horizonts, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste alo pela Sra. Roselma da Silva Feitosa Milani.

RESOLVE Íegistrar os preços oíertados pela BeneficiáÍiâ da Ata, â empresa abaixo citada de acordo com a classificaçâo por ela

alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as condi@s pÍevistas no Edital e anexos. suieitandGse as pates âls normas

constantes na Lei n' 8.666, de 21 de.iunho de 1993 e suas alterações, no vigente Deoelo que regulamenta o Sistema de

\- Regisuo de Preços previsto no Art. í5 da Lei n" 8.666. de 2Í de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de

2013, e das demais noÍmas legais aplkÉveis, e em coníormrdade com as disposiçoes a seguir

1. DO oBJETo: A presente Ata tem por obieto o Registro de preços pere Íutura e eventual equisição de gêneros

alimentícios em geral, que compõem o cardápio da merenda escolar, paÍa atendimento do Fundo Municipal de

Educaçáo de Canaã dos Carajás. PA, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do Município de Canaâ dos

Carajás, estado do Pará.

2. DoS PREÇOS E OUANTITATIVOS: Os preços registBdos e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçâo vigente, são os que seguem:

E!lI)te..: :-i:;ir: ::::: -:.: -
:: ..::':r:-:-:, _...:. . .._..: :. i_

2.2. Essas quantidades são as esümativõ máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Atâ

de RegistÍo de Preços, não constituindo obÍigação do óÍgão gerenciâdor, na contft aÉo da totalidade dos itens e nem das

quantidades indimdas.

2.3. As contratações deconentes desta Ata de Registo de Preços dependeràr da disponibilidade oÍçamentáÍia e íinanceira, da

necessidade e da liberaçáo do setor mmpetente por parte da contratante.

2.4. As especiíicaÇões dos podutos do objeto e as demais condiÉes de execuÉo sâo aquelas estâbelecidas no Termo de

Reíerência, Anexo ldo Editale na pÍoposta apresentada pela Benefrciária da Ata.

2.5. A localizaçâo pÍecisa, os prazos e as condi@ especíÍicas do fomecimento dos pÍodutos estaÍão indicados na ordem de

compras. A ser emitida pelo mntratante, quando da efetiva aquisiÉo dos produtos.

3. 0A ATA DE REGISTRO DE PREçOS: O RegistÍo de Preços será íormâlizado por intermédio desta Ata de RegistÍo de f'reços

\*
e nas condições previstas no Edital
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a parlir de sua as§natura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o ôrgão gerenciadoí não será ob,igada a Írmâr as contratações

que deles poderão advir, facultandGse a .ealiação de licitação especiÍica paÍa a contrataçáo pretendida, sendo assegurada

preíerência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de alé 05 (cinco) dias úters para assinar o(s) contrato(s), relirar a ordem de compras ou a

nota de empenho, contados da convocaçào.

3.4. A BeneficiâÍia da Ata convocada que não compaÍecer para assamr o{s) confato(s), Íeliíar a ordem de comp:"a ou a nota de

empenho, no píazo eslipuldo ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará su.ieito às

san@s pÍevistas no Edital.

4. DOS USUÂR|oS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÍá permiüda a adesão de órgãos não participantes desta Ata, até o

limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quanütativos registÍados e, na tola:idadê das adesoes, até o dobo dos

quantitativos rqistrados, conÍorme legislação vigente.

5. D0 CoNTROLE E DAS ALTERAÇÔES 0E PREÇoS: 0s pr4os registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) mêses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão Íeajustados com base no eajuste de preços oconido no mercado, medaante crynprovaçáo

através de doca,mentos oficiais.

5.1. O preço registrado podeÉ sêr revisto em íace de eventual reduçà daqueles praticados no mercado, ou de Íato que eleve o

custo, cujos preços íoram registrados. cabendo a órgão gerenciador prsrnoveí as legociaçoes junto à Beoeficiária da Ata,

observadas as disposiçoes lEais.

5.2. Quando o greço ,egist ado tomaÊse superior ao preço praücado no mercado por motivo supervenielte, o óÍgào ge.encidoÍ

convocará a Beneficiária da Ata para negocia.em a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposições legais.

5.3. Frusfada a negociação, a BeneÍciána da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hiÉtesê anterior, o ôrgão gerenciador convocaÉ os demais íomecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Quando o preço de meísado tomaÍ-se supeÍbr aos preços egistrados e a Benefciária da Ata, medianle Íequ€riílento

devíiamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e sem aplicaçfu da penalidade se confrmada a

veracdade dos motivos e comprovantes apresenbdos.

5.6. Não havendo êxito nas negoci4oes, o órgáo gemcidoÍ pÍocederá à re\ogaçâo da Ata de Regisfo de Preços, dolârdo
as medklas cabíveis para obtençáo da aquisiçâo ma:s vãntaFsa.

6. DO CANCEIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ala teÍá seu Íegistm cancelado quando:

6.1. DescumpriÍ as coÍdi@es da Ata de RegistÍo de Prêç!s.

6.2. Nao ÍetiÉÍ a oÍdem de compra ou oota de empenho ou não assinar o contrato no pftEo estâbelecilo pelo contrâtante, sêm

justifi cativa aceitável;

,,\i.
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6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sançtu preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Aí. 7" da Lei n" 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de regislro, nas hipoteses previstas, assegurdos o contraditóÍio e a ampla deíesa, seÉ formalizado por

despeho da autoÍidade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços podeÉ oconer por íato superveniente, decoÍrente de caso foÍtuito ou Íorça maior, que

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente compÍovados e justiíicados por razfo de interesse públ:co ou a pedido do

íomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiipes gerais do íomecimerto dos produtos, tais como especifrcações, os prazos, as

obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposla apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e valíjade do que íoi pactuado, lavÍou-se a presente Ata de Regisúo dê Preços em 03 (tÍês) vias de igual teor e

íorma, pan que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantês das partes, FUNDo

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em 07 de fevereiro de 2022

FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃdôKANAA DoS CARAJÂS
C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

WMWD tusinadodeÍoma

DrsrRr BU r DoR $'i+iffil#y'
A ETREU: 19174600000

EIRELI:1 91 746 àl'oo' rorr.or.o,
00000102 r a:oo:02 -oi'oo'

WMWDDISTRIBUIDORA EIRELI

C.N.P.J. no 19.í74,600/0001-02

CONTfuATADO

/
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